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PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM 

ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 

 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO DO CURSO EM RELAÇÃO ÀS SUAS INSERÇÕES 
INSTITUCIONAL, GEOGRÁFICA E SOCIAL; O UNIVERSO A QUE SE 
DESTINA 

 

1.1. Curso de Graduação em Engenharia Sanitária e Ambiental – UFSC 
 

O curso faz parte do Centro Tecnológico da UFSC e oferece 90 vagas 

distribuídas em dois semestres, com turmas de 45 alunos em março e agosto 

respectivamente. As disciplinas do curso estão distribuídas em diversos departamentos de 

ensino, sendo que sua maioria está sob responsabilidade do Departamento de Engenharia 

Sanitária e Ambiental, conforme será explicitado neste documento. O curso funciona 

basicamente no período diurno e tem uma duração mínima de cinco anos.  

 

Endereço: Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental/ENS 

Centro Tecnológico/UFSC 

Caixa Postal 476 

Campus Universitário – Trindade 

88040-900 Florianópolis/SC/Brasil 

Fone: 48 3721 9597 e 3721 9423 – Fax 48 37219428 

Sítio na internet: www.ens.ufsc.br/graduação 

Endereço eletrônico: coordens@ens.ufsc.br 

 

1.2. O que se estuda em Engenharia Sanitária? 
 

O currículo do curso de Engenharia Sanitária e Ambiental deve ser integralizado 

no prazo mínimo de 10 semestres. O número mínimo, médio e máximo de créditos a serem 

cursados semestralmente é 14, 25 e 31, respectivamente. O número de horas-aula do curso 

de Engenharia Sanitária é de 4590, 216 horas de disciplinas optativas e 360 horas de 

estágio curricular obrigatório. As matérias de estudo de formação básica (cálculo, álgebra, 

física, química, desenho, informática, biologia, bioquímica e microbiologia) são previstas nos 

4 primeiros semestres. As matérias de formação profissionalizante (bioquímica, geologia, 

topografia, solos, materiais de construção civil, estruturas, hidráulica, hidrologia, recursos 

hídricos, obras hidráulicas, qualidade das águas, controle de poluição das águas, sistemas 
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de abastecimento e tratamento de água, tratamento de efluentes urbanos e industriais, 

poluição atmosférica, resíduos sólidos urbanos e industriais, planejamento e avaliação de 

impactos ambientais, gestão ambiental, microbiologia, geoprocessamento) compõem os 6 

semestres finais. Estão ainda previstos o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e, ainda, o 

estágio profissionalizante obrigatório, realizados exclusivamente no último semestre do 

curso. O prazo para conclusão do curso (semestres) é de 10 semestres (mínimo) e 18 

semestres no máximo. 

 

1.3. Criação do Curso 

Criação do Curso: Oficio No. 2.438 de 04/10/1977. 

 

1.4.  Reconhecimento do Curso 
 

Reconhecimento do Curso: Portaria do Ministério da Educação: No 383/83 de 

15/09/83, publicado no Diário Oficial da União de 16/09/1983. 

 

1.5  Habilitação: Engenheiro Sanitarista e Ambiental 
 

O engenheiro Sanitarista e ambiental é capacitado a atuar nas diversas áreas 

que compõe o campo da engenharia sanitária e ambiental. No registro do Curso de 

Engenharia Sanitária e Ambiental da UFSC junto ao CREA-SC, a Câmara Especializada de 

Engenharia Civil decidiu pela concessão, aos egressos, do título "Engenheiro Sanitarista e 

Ambiental", com atribuições constantes das Resoluções n.o 310/1986 (referente ao 

Engenheiro Sanitarista) e 447/2000 (referente ao Engenheiro Ambiental). O campo de 

atuação profissional da modalidade Engenharia Sanitária e Ambiental encontra-se no 

Quadro 1. Nele estão delineados os principais setores e sub-setores de atual profissional. 

Em  2002, o Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura, CONFEA, instituiu através da 

Resolução No 473 (atualizada em 11/12/20090), a tabela de títulos profissionais do sistema 

Confea/Crea, na qual o profissional egresso do sistema universitário denomina-se 

Engenheiro Sanitarista e Ambiental. 

O Quadro 1 apresenta o campo profissional da modalidade Engenharia Sanitária e 

Ambiental. 
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Quadro 1 - CAMPO PROFISSIONAL DA MODALIDADE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 
SETORES SUB-SETORES 

Construção 

Civil 

Infra-estrutura territorial, Topografia e Georeferenciamento no âmbito da Construção 

Civil. Sistemas e Métodos da Construção Civil. Tecnologia da Construção Civil. 

Edificação no âmbito da Modalidade. Sistemas Hidráulico-Sanitário (incluindo água 

quente), de Gás, de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico e Equipamentos 

Respectivos. 

Estruturas 
Estruturas de Concreto, Metálicas, de Madeira e de outros materiais. Estruturas 

Especiais. 

Materiais 
Tecnologia dos Materiais. Metrologia, Normalização e Controle de Materiais e 

Produtos. Gestão da Qualidade. 

Geotecnia 

Sistemas e Métodos da Geotécnia, aplicados à modalidade. Solos e Rochas. 

Fundações e Obras de Terra, aplicadas à modalidade. Poços Profundos. Instalações 

e Equipamentos referentes ao Setor. Geoprocessamento. 

Gestão 

Ambiental 

Estudos e Avaliações de Impactos Ambientais. Monitoramento Ambiental. Adequação 

Ambiental de Empresas. Planejamento Ambiental em Áreas Urbanas e Rurais. 

Política e gestão ambiental. Licenciamento Ambiental. 

Hidrogeologia 

Sistemas e Métodos Geofísicos e Geoquímicos Aplicados à Hidrogeologia. Sistemas 

e Métodos da Hidrogeologia para Avaliação da Potencialidade e Qualidade das 

Reservas de Água Subterrânea. Aproveitamento, Monitoramento e Controle da 

Recarga, Proteção, Preservação, Análise de Risco, Vulnerabilidade, Recuperação, 

Remediação e Utilização Racional dos Aqüíferos. Modelagem de Aqüíferos. Captação 

de Águas Subterrâneas para Abastecimento Doméstico e Industrial. Poços Tubulares. 

Hidráulica de Poços. 

Hidrologia e 

Recursos 

Hídricos 

Aproveitamento de Recursos Hídricos. Captação de Mananciais Superficiais e 

Subterrâneos e Abastecimento de Água. Controle de Enchentes. Análise Estatística 

de eventos Hidrológicos. Regularização de Vazão. Aproveitamentos Hidrelétricos. 

Sistemas de Irrigação. Política e planejamento de recursos hídricos. Outorga e 

autorizações correlatas. 

Hidrotecnia 

Sistemas e Métodos do Aproveitamento Múltiplo de Recursos Hídricos. Captação de 

Mananciais de Superfície e Subterrâneos para Abastecimento Doméstico e Industrial. 

Sistemas de Abastecimento de Águas. Obras Hidráulicas (Fluviais e Marítimas). 

Barragens de Terra e Enrocamento. Controle de Enchentes. Instalações e 

Equipamentos Referentes ao Setor. 

Saúde 

Publica e 

Ambiental 

Vigilância Sanitária dos Alimentos, Controle de Vetores Biológicos Transmissores de 

Doenças. Vigilância em Saúde Ambiental. Epidemiologia Avaliação e Remediação de 

Áreas Contaminadas. Qualidade de Água. Toxicologia Ambiental. Poluição 

Atmosférica. Política e Gestão de Saúde Pública e Ambiental.  
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Saneamento 

Sistemas e Métodos do Saneamento Urbano e Rural. Sistemas de Coleta, 

Tratamento e Destinação Final de Esgotos. Águas Residuárias. Efluentes Industriais. 

Rejeitos e Resíduos Urbanos. Hospitalares e Industriais. Sistemas de Abastecimento 

de Água, incluindo Captação, Adução, Reservação. Distribuição. Tratamento e seus 

serviços afins e correlatos. Coleta, Transporte, Acondicionamento, Tratamento, 

Gerenciamento, Gestão e Destinação Final dos Resíduos Sólidos. Drenagem Urbana. 

Manejo de Águas Pluviais. Instalações e Equipamentos Referentes ao Setor. Política 

e Gestão do Saneamento. 

Meio 

Ambiente no 

âmbito da 

Modalidade 

Recursos Naturais. Bacias Hidrográficas. Ecologia e Impacto Ambiental. Sistemas e 

Métodos de Proteção, Manejo, Gestão, Ordenamento e Preservação Ambiental 

Urbana e Rural. Monitoramento e Mitigação de Impactos Ambientais. Controle de 

Poluição Ambiental (Ar, Água, Solo). Análise de Ciclo de Vida. Bioremediação. 

Análise de Risco. Análise de Risco Ambiental e a Saúde Humana. Instalações e 

Equipamentos respectivos. Gerenciamento Costeiro. 

Engenharia 

Legal 
Avaliações, Perícias e Arbitragens no Âmbito da Modalidade. 

 

 

1.5.  Definições do Perfil Profissional 
 

Competências e Habilidades 

 

Artigo que regulamenta a atividade de Engenheiro Sanitarista e Ambiental: 

Segundo o CONFEA de acordo com as resoluções no. 218/73, 310/86 e 477/00, a profissão 

de Engenheiro Sanitarista e Ambiental é caracterizada por: 

1 – Supervisionar, coordenar e orientação técnica; 

2 – Estudo, planejamento, projeto e especificações; 

3 – Estudo de viabilidade técnico-economica; 

4 – Assistência, assessoria e consultoria; 

5 – Direção de obra e serviço técnico; 

6 – Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 

7 – Desempenho de cargo e função técnica; 

8 – Ensino, pesquisa, analise, experimentação, ensaio e divulgação técnica, 

extensão;  

9 – Elaboração de orçamento; 

10 – Padronização, mensuração e controle de qualidade;  

11 – Execução de obra e serviço técnico; 

12 – Fiscalização de obra e serviço técnico; 
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13 – Produção técnica especializada; 

14 – Condução de trabalho técnico; 

15 – Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou 

manutenção; 

16 – Execução de instalação, montagem e reparo; 

17 – Operação e manutenção de equipamentos e instalação; 

18 – Execução de desenhos técnicos. 

 

1.6.  Espaços de Atuação 
 

A grande abrangência da engenharia sanitária e ambiental no Brasil se estende 

a organismos públicos nas três esferas do poder, empresas privadas, autarquias, agências 

reguladoras, prefeituras, organizações não governamentais e instituições de ensino e 

pesquisa. Órgãos ambientais e empresas concessionárias de serviços de saneamento como 

abastecimento público de água, coleta, tratamento e disposição final de esgotos, resíduos 

sólidos e outros, prescindem destes profissionais. A partir da consolidação da Política 

Nacional do Meio Ambiente, dado pela Lei No 6.938 de 1981, e mais recentemente pelas 

Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei No 9.433 de 1997) e Política Nacional de 

Saneamento Ambiental (Lei No 11.445 de 2007), o âmbito de atuação do profissional em 

engenharia sanitária e ambiental tem se configurado como um dos que mais cresce no país, 

a exemplo do que ocorre principalmente em países mais desenvolvidos. 

 

2. HISTÓRICO DO CURSO 
 

Em 1978 a Universidade Federal de Santa Catarina implantou o Curso 

Graduação em Engenharia Sanitária. O Curso teve sua origem a partir das recomendações 

contidas na formulação do Plano Nacional de Saneamento – PLANASA, criado em 1971. 

Para dar sustentação a este plano foram organizadas as Companhias Estaduais de 

Saneamento Básico (CESB), às quais foram concedidas em caráter exclusivo a prestação 

dos serviços de saneamento básico, particularmente de água e esgoto. O PLANASA, para 

tentar superar o profundo atraso demonstrado no setor de Engenharia Sanitária a nível 

nacional, orientava a implantação de Pólos Regionais de Engenharia Sanitária por 

intermédio da criação de cursos de graduação em Engenharia Sanitária em quatro regiões 

do território brasileiro. Concomitantemente, foram implantados estes cursos nas regiões 

centro-oeste (Universidade Federal do Mato Grosso), nordeste (Universidade Federal da 

Bahia), norte (Universidade Federal do Pará) e sul (Universidade Federal de Santa 
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Catarina). O sudeste não seguiu este arranjo, tendo já naquela época uma forte atuação de 

Universidades oferecendo em seus cursos de engenharia civil, áreas de concentração em 

hidráulica e saneamento (USP, UFMG, UERJ).  

O curso, uma vez estruturado sob a forma de um currículo que atendia ao 

disposto na resolução No 48/CFE/76 e na Resolução No 2/77, que caracterizou a habilitação 

Engenharia Sanitária, teve seu reconhecimento aprovado pela comissão de avaliação do 

MEC (Portaria No 4/83 da SESu/MEC) através do Parecer No 396/83, em 5/8/83 (Processo 

No 352/83). O currículo em questão totalizava 4980 horas/aula, incluindo “Estudo de 

Problemas Brasileiros e Prática Desportiva”, obrigatórias por força da Resolução do MEC. 

Para esta avaliação, a UFSC submeteu à apreciação da Comissão o currículo aprovado 

pelo Reitor, professor Ernani Bayer, através da Portaria No 229/83 de 13/05/1983. 

De 1978 até 1986, o curso esteve sob responsabilidade do Departamento de 

Engenharia Civil da UFSC. Sua orientação pedagógica era articulada no então Núcleo de 

Hidráulica e Saneamento, composto por 14 professores. Em meados de 1986, foi criado o 

Departamento de Engenharia Sanitária, o qual passou a funcionar com os professores do 

extinto núcleo.  

Duas questões importantes favoreceram a criação, em 1986, do Departamento 

de Engenharia Sanitária - ENS. Por um lado, havia a necessidade de articulação das 

pesquisas e trabalhos de extensão desenvolvidos por professores e alunos do Curso que 

até aquele momento estavam ligados a outro departamento de ensino. Por outro, a 

emergente organização destes professores em uma estrutura de Curso, favoreceu a 

discussão de uma formação especializada de seu corpo docente direcionada às 

necessidades regionais.  

Com a preocupação do departamento em proporcionar uma adequada 

capacitação científica e tecnológica dos professores para atuar na problemática ambiental 

regional, iniciou-se em 1986 um plano intensivo de formação de recursos humanos. O 

departamento, que na sua criação (1986) possuía 6 professores em regime de 20 horas e 8 

em dedicação exclusiva, e dentre estes a titulação máxima era a nível de mestrado, possui 

atualmente 20 professores em dedicação exclusiva. Dos professores atuais em DE, atuando 

no Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental, apenas um não possui grau de 

doutor, sendo que muitos já realizaram pós-doutorado no exterior. 

A formulação e criação da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/81), e 

seus diferentes desdobramentos, além dos diversos instrumentos implementados, como o 

licenciamento ambiental (avaliação de impactos ambientais – EIA/RIMA), o estabelecimento 

de padrões de qualidade ambiental,  o zoneamento ambiental, a auditoria e a certificação 

ambiental, a criação de unidades de conservação, o estabelecimento do sistema nacional de 
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informações ambientais,  a educação ambiental e ainda o planejamento urbano, ampliaram 

significativamente o alcance de atuação do profissional egresso, o que resultou em 

diferentes alterações e adequações curriculares ao longo de toda a década de 80 até 

meados da década de 1990, quando o Departamento passou a ser denominado de 

Engenharia Sanitária e Ambiental (Resolução No 95/CUn de 28 de setembro de 1993). 

Algumas das modificações curriculares, ocorridas nos anos 80, foram 

particularmente voltadas para uma reestruturação de créditos, de modo a atender a 

Resolução No 048/CFE/76 (Conselho Federal de Educação). No entanto, o currículo de 

1987.2, que vigorou até 1991, por exemplo, ainda não continha a disciplina Trabalho de 

Conclusão de Curso-TCC, apesar de possuir uma carga de créditos superior a exigida pelo 

CFE. Assim, enquanto o Conselho indicava um total de 240 créditos para a integralização 

curricular, o curso de Engenharia Sanitária da UFSC, possuía 298 créditos. É importante 

relembrar que naquela época um crédito equivalia a 15 horas aula (atualmente representa 

18 horas aula), e os cursos eram obrigados a atender a um currículo mínimo.  

Estes elementos são importantes para se poder situar a perspectiva pedagógica 

do curso e sua evolução ao longo destes anos.  

O currículo de 1991 (Processo 23080.006203/90-56), organizado pelo então 

coordenador de curso professor Paulo Belli Filho, introduz uma abordagem de projeto 

pedagógico e define um conjunto de procedimentos a serem contemplados nas disciplinas 

de TCC I e TCC II.  

O curso, que em seu princípio estava mais voltado para formar profissionais 

aptos a atuar em obras de infraestruturas de saneamento, como captação, adução, 

tratamento, reservação e distribuição de água, coleta, transporte, tratamento e destinação 

final de esgotos, serviços de limpeza pública, entre outros, passou a abranger aspectos 

mais ampliados e voltados para a gestão de sistemas e processos de engenharia sanitária e 

ambiental, aí incluso a gestão dos recursos naturais. Esta evolução, tanto conceitual como 

de práticas e posturas, levou à necessidade de adequação do nome do curso, incorporando 

o ‘ambiental’ em sua denominação a partir de 1996 através do processo No 

23080.025807/96-97. Esta alteração foi aprovada na UFSC pela Resolução No 44/CEPE/96 

de 08 de agosto de 1996, passando o curso a denominar-se de ENGENHARIA SANITÁRIA - 

AMBIENTAL  

Posteriormente, o curso teve sua denominação alterada para CURSO DE 

GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL, através da Resolução No 

007/CEG/2003 de 18 de dezembro de 2003.  

Convém registrar que em 26 de novembro de 2002, o Conselho Federal de 

Engenharia e Arquitetura, CONFEA, instituiu através da Resolução No 473 (atualizada em 
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11/12/20090), a tabela de títulos profissionais do sistema Confea/Crea, na qual o 

profissional egresso do sistema universitário denomina-se Engenheiro Sanitarista e 

Ambiental. 

Como já foi dito, o Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental é a 

principal unidade acadêmica de apoio ao curso de graduação em Engenharia Sanitária e 

Ambiental. A UFSC oferece o curso de Engenharia Sanitária e Ambiental em Florianópolis, 

Santa Catarina com 90 vagas anuais, atendendo a necessidade de profissionais da região 

sul do Brasil e com repercussão no cone sul da América Latina, sobretudo com a 

implantação do MERCOSUL.  

Como resultado do plano intensivo de formação de recursos humanos, o 

Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental da UFSC criou o Programa de Pós-

Graduação em Engenharia Ambiental cuja primeira turma iniciou em março de 1994, em 

nível de Mestrado. O Programa de Pós-Graduação em Engenharia Ambiental da UFSC tem 

por objetivos produzir conhecimentos sobre a problemática ambiental local e regional, 

articuladas com a dimensão global e formar recursos humanos de modo a aumentar a 

disponibilidade de profissionais com capacidade para o tratamento integrado destas 

problemáticas. 

A Coordenadoria de Pós-Graduação em Engenharia Ambiental faz igualmente 

parte da estrutura acadêmica do Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental, assim 

como as coordenadorias de extensão, pesquisa e de estágios.  

A formação de recursos humanos busca atender as demandas das agências 

governamentais, prefeituras e setores organizados da sociedade civil, incluindo a iniciativa 

privada. O Programa de Pós-Graduação, destinado a profissionais de engenharia e áreas 

afins, trata questões científicas, tecnológicas relativas a Engenharia Sanitária e Ambiental, 

buscando a integração institucional necessária. Para tanto, o Programa é dirigido a 

pesquisas em tecnologias de controle da poluição, planejamento e manejo de bacias 

hidrográficas, uso e proteção de ambientes costeiros. 

Assim, com a criação da Pós-Graduação em Engenharia Ambiental em nível de 

mestrado acadêmico, em 1994, e posteriormente com o doutorado em 2000 (nível 5 na 

avaliação da CAPES), consolidou-se um ambiente propício para as práticas 

interdisciplinares, envolvendo estudantes nos três níveis de formação em atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

Os Departamentos de Engenharia Civil, Mecânica, Elétrica, Produção e 

Sistemas, Informática e Estatística, Arquitetura e Engenharia Química e de Alimentos do 

Centro Tecnológico também oferecem disciplinas ao Curso de Graduação em Engenharia 

Sanitária e Ambiental, bem como os Departamentos de Bioquímica, Microbiologia e 
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Parasitologia, Ecologia e Zoologia, Química, Matemática, Física, Expressão Gráfica, Direito, 

Administração, Economia e Aqüicultura. 

É importante resgatar aqui, que ao longo destas três décadas desde a criação do 

curso, a sociedade brasileira como um todo viveu mudanças e alterações políticas que 

forjaram as condições para o momento atual. Entre os principais elementos podem ser 

listados, a promulgação da Constituição Federal de 1988, que traz em seu corpo uma ampla 

abertura para a participação da sociedade em diferentes aspectos da vida pública, a 

formulação de um conjunto de leis de proteção ambiental, entre as quais podem ser 

evidenciados os seguintes instrumentos jurídicos: Lei No 9.433  de 08 de janeiro de 1997 

que ‘institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento dos Recursos Hídricos’; Lei No 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, que 

‘dispõe sobre sanções penais e administrativas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente’, denominada Lei de crimes ambientais; Lei No 9.775 de Educação Ambiental de 

27 de abril de 1999,  onde no seu Artigo  1º  diz que  “Entendem-se por educação ambiental 

os processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, 

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio 

ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua 

sustentabilidade”; Lei No 9.985 de 18 de Julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza, SNUC; Lei No 10.257 de 10 de Julho de 2001 que 

‘estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 

urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem estar dos cidadãos, bem como do 

equilíbrio ambiental’, conhecido como Estatuto da Cidade. 

Além destes instrumentos legais, é necessário considerar os desdobramentos 

dados pela mídia nacional e internacional sobre as diversas conferencias temáticas 

realizadas sob os auspícios da Organização das Nações Unidas e a ampla campanha de 

conscientização sobre as conseqüências da degradação ambiental, escassez da água, 

mudanças climáticas, biodiversidade,  novas posturas frente aos desperdícios, entre outros. 

Apesar e além deste quadro, as estatísticas apontam para uma maior 

concentração de população nas áreas urbanas, e particularmente sobre a linha do litoral, 

com sua concomitante destruição; ampliação do quadro de degradação dos recursos 

hídricos a ponto jamais visto; baixa oferta de serviços públicos em saneamento, agravando 

a saúde e qualidade de vida de milhões de brasileiros; aumento da escassez de água para 

fins de abastecimento público; aumento da poluição provocada por fontes móveis (veículos) 

e fixas (indústrias, exploração de recursos naturais, agro-indústrias, etc).  

Finalmente, este histórico não poderia deixar de contextualizar estes problemas 

no âmbito da esfera mundial, e que nestas últimas décadas tem se globalizado como 
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resultado da lógica de exploração do homem sobre a natureza. E neste contexto, 

transparecem as conferências internacionais sobre ‘desenvolvimento e meio ambiente’, com 

maior enfoque na mudança de paradigma para um estágio de maior sustentabilidade do que 

o adotado pelas nações até este momento. Neste cenário, surgem em diferentes partes do 

mundo esforços no sentido de dar respostas a estes problemas, agora globais. Entre estes 

esforços, pode se fazer alusão àqueles responsáveis pela formação de profissionais aptos a 

atuar num mundo globalizado e numa perspectiva mais sistêmica e/ou ecológica. 

 

3. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL DO CURSO 
 

Como foi apontado no histórico da consolidação do curso e do Departamento de 

Engenharia Sanitária e Ambiental, fatores internos e externos contribuiram para mudanças e 

adaptações curriculares e de formação. Os fatores internos correspondem à própria UFSC, 

seus departamentos, seu corpo docente e mais particularmente o Departamento de 

Engenharia Sanitária e Ambiental, onde foi sendo construído um ambiente propício para a 

discussão qualificada do contexto científico, tecnológico e social da problemática ambiental. 

O componente externo deste processo de amadurecimento foi dado pela comunidade 

internacional reunida em torno das questões da poluição industrial, esgotamento dos 

recursos naturais, alterações climáticas, crescimento populacional, aquecimento global, 

desigualdades sociais e econômicas, gerando um quadro de alarmante proporções 

(Conferência sobre o Meio Ambiente Humano, realizada em Estocolmo-Suécia em 1972; 

Conferência Intergovernamental sobre Educação Ambiental de Tbilisi, Rússia, 1977; 

Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento-Rio 92; 

Conferência Internacional sobre Meio Ambiente e Sociedade: Educação e Consciência 

Pública para a Sustentabilidade – Thessaloniki,1997; Conferência das Nações Unidas sobre 

o Desenvolvimento Sustentável, realizada em  Joanesburgo, capital da África do Sul, entre 

26 de agosto a 4 de setembro de 2002). 

O curso que em seu início estava mais voltado para atender as demandas por 

infraestruturas de água e esgoto, numa perspectiva de ‘tecnologia de fim de tubo’, passou a 

incorporar as dinâmicas dos processos de interação entre sociedade e natureza. Este 

processo foi estimulado pelo estudo da compreensão dos problemas regionais, como o 

déficit em saneamento básico, as enchentes no Estado de SC, a contaminação dos corpos 

d’água e do solo por esgotos domésticos e industriais, agrotóxicos, resíduos sólidos 

domésticos, industriais, hospitalares e etc, contaminação do ar, contaminação de águas por 

lançamento de resíduos da mineração e contaminação do solo.  
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Na medida que alguns acontecimentos marcaram profundamente a paisagem, 

ou a consciência coletiva das pessoas, como as constantes enchentes no vale do Itajaí, 

grupos de estudos especializados foram sendo criados. Entre estes esforços pode-se citar o 

GT Hidro, que em 1983 buscou discutir as causas humanas para as enchentes, além da 

simples quantificação do fenômeno. E esta dinâmica pode ser observada nos diversos 

laboratórios e grupos de estudos do Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental. 

Assim, ao longo destes anos, foram criadas disciplinas optativas visando estudar alguns dos 

principais problemas da sociedade catarinense, por exemplo. Questões como a suinocultura 

no oeste do Estado, a indústria têxtil e metal mecânica e seus resíduos, processos de 

urbanização, poluição difusa por derramamentos de qualquer natureza e por aplicações de 

fertilizantes e agrotóxicos nas culturas agrícolas, biorremediação de áreas degradadas por 

derramamento de hidrocarbonetos, etc. 

Para poder melhor enquadrar estas temáticas, foram estabelecidas disciplinas 

optativas “Tópicos Especiais”, com carga horária de 54 horas/aula, oferecidas ao menos 

uma vez por ano. 

Na reforma curricular de 1991, foi introduzida a disciplina Introdução a 

Engenharia Sanitária e Ambiental, cujo objetivo é ‘capacitar os alunos do curso de 

graduação em engenharia sanitária e ambiental para a compreensão dos marcos 

referenciais da área, sua importância para o desenvolvimento sustentável e as 

necessidades conceituais do curso’. Objetivou-se alocar esta disciplina na primeira fase, de 

maneira que ela possa realizar uma síntese da formação do engenheiro, a partir da 

capacidade crítica de reconhecer as efetuações humanas e seus impactos na natureza. Sua 

ementa articula a visão ecossistêmica da natureza com a dinâmica da sociedade. Faz-se 

emergir o conceito de ambiente, como resultado destas relações. Procura-se despertar no 

aluno a visão complexa que envolve sua formação, as diversas dimensões que compõem a 

questão ambiental. Isto implica que por questão ambiental se possa colocar a contradição 

fundamental que se estabelece entre a natureza e os estilos de desenvolvimento que a 

sociedade adota; tem-se que considerar neste ponto, tanto as bases física e biológica da 

natureza, como as bases sociais e culturais da sociedade. Discute-se ao longo desta 

disciplina que a formação em engenharia sanitária e ambiental exige a compreensão de 

uma "ciência ambiental", com uma dimensão histórica e uma componente ética que se 

originam da parcela humana das efetuações envolvidas. 

O atual currículo provém da última reforma curricular, datada de 2010. Esta 

reforma visou modernizar a formação do profissional de engenharia, ajustando-se ao 

proposto nas Diretrizes Nacionais propostas pelo MEC e modernizar sua grade de 

disciplinas, assumindo novas posturas educacionais,  
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O currículo contempla aulas práticas em laboratórios nas disciplinas de física, 

química, expressão gráfica, informática e ainda em disciplinas de formação profissional geral 

e específica. As aulas de laboratório de física, química e desenho são dadas em laboratórios 

de ensino dos Departamentos de Física, Química e Expressão Gráfica respectivamente. As 

aulas de laboratório de informática e da área civil são dadas nos Laboratórios de Informática 

e de Engenharia Civil do Centro Tecnológico. Para as aulas de laboratório das disciplinas de 

formação profissional geral e específica, o Departamento de Engenharia Sanitária e 

Ambiental possui três laboratórios de ensino (hidráulica, qualidade da água e hidrologia). 

Além destes, existem outros laboratórios em diferentes temáticas, como gestão ambiental 

na indústria, resíduos sólidos, toxicologia ambiental, efluentes líquidos e gasosos, de 

controle da qualidade do ar, de remediação de águas subterrâneas, de potabilização da 

água, de hidráulica matítima, de reuso das águas, e ainda grupo de estudos em 

Saneamento Descentralizado. 

A formação básica é garantida por disciplinas de Cálculo, Física, Química, 

Desenho, Bioquímica, Introdução à Ciência da Computação e Probabilidade e Estatística, 

nas quatro primeiras fases. Na área profissionalizante, destacam-se as disciplinas de 

formação geral de topografia, geologia, mecânica dos solos, resistência dos sólidos, 

fenômenos de transportes, hidráulica, hidrologia e climatologia. 

Na medida que os estudantes alcançam as disciplinas de formação específica, a 

aproximação com os professores e seus laboratórios ou espaços de trabalho e com suas 

equipes de pesquisa permite uma ampla disponibilidade de temáticas a explorar. Neste 

momento, as interações do corpo discente com as demandas do setor público, de 

organizações não governamentais ou de empresas privadas são mais favoráveis. 

Para complementar a formação do aluno este deve construir o seu trabalho de 

conclusão de curso (TCC) na fase final. Este pode ser abordado tanto como estudo de 

pesquisa, sistematizado segundo os princípios metodológicos, como resolução de um 

problema, estudo prospectivo, diagnóstico, ou proposta de projeto (em algumas situações 

são apresentados projetos executivos).  

O aluno deverá integralizar seu currículo com a realização de 360 horas de 

estágio curricular obrigatório. 

Outra preocupação do curso é incentivar o envolvimento de alunos em 

atividades de pesquisa, monitoria e extensão. O curso incentiva estas atividades, 

concedendo créditos optativos correspondentes à atividades complementares. Os alunos 

têm à sua disposição doze laboratórios de pesquisa do Departamento de Engenharia 

Sanitária e Ambiental, que oferecem bolsas de iniciação científica e de extensão aos alunos 

da graduação. 
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O Departamento e a Coordenadoria do Curso incentivam as mais diversas 

iniciativas dos alunos, apoiando e abrigando a Empresa Júnior de Engenharia Sanitária e 

Ambiental (EJESAM/www.ejesam.ens.ufsc.br), o Centro Acadêmico Livre de Engenharia 

Sanitária e Ambiental (CALESA) e o Núcleo de Educação Ambiental-NEAMB. A Empresa 

Júnior organiza, com apoio do Departamento o “Seminário da Engenharia Sanitária e 

Ambiental” que acontece cada ano na Ufsc.  

Além destes aspectos, e das monitorias de disciplinas, tem-se incentivado a 

realização de atividades de estágio ou trabalhos de conclusão de curso no exterior. Para isto 

cada vez mais busca-se intercâmbios principalmente entre instituições e universidades da 

Europa (França, Alemanha, Espanha e Portugal), Canadá, Austrália e com a América 

Latina, através do Programa de Mobilidade Acadêmica. Em 2010 iniciou-se um programa 

BRAFITEC, envolvendo além do nosso curso, dois cursos de engenharia franceses e a 

PUC, de Curitiba. 

As atividades das disciplinas de projeto, trabalho de conclusão de curso e 

estágio curricular têm também como objetivo o envolvimento dos alunos com a sociedade, e 

em sua totalidade representam aproximadamente 21% do tempo necessário para a 

conclusão do curso. 

Nos oito semestres iniciais do curso o aluno cursa disciplinas que garantem a 

sua habilitação. As fases finais do curso são reservadas às disciplinas de especialização e o 

trabalho de conclusão de curso. 

Apesar de todo o esforço articulado, pode-se dizer que o curso apresenta uma 

série de dificuldades. Tem-se deficiências de pessoal técnico nos laboratórios para 

acompanhar o professor nas aulas práticas e para supervisionar o trabalho prático realizado 

pelo aluno fora do período de aulas (em atividades de pesquisa, por exemplo). Os 

investimentos oficiais em laboratórios de ensino tem sido poucos, sendo parcialmente 

compensados pelo esforço pessoal dos docentes em não dissociar o ensino, a pesquisa e a 

extensão. Assim, recursos obtidos para atividades de pesquisa e de extensão são muitas 

vezes canalizados para laboratórios de ensino. 

O novo currículo do Curso de Engenharia Sanitária e Ambiental caracteriza-se 

por ter uma carga horária de 4.446 horas, sendo 162 horas de disciplinas optativas e 360 

horas de estágio obrigatório. 

As lacunas identificadas no currículo, bem como as sobreposições de conteúdo, 

foram amplamente discutidas e foram objeto das ementas que compuseram a nova grade 

curricular aprovada em 2011 e apresentada neste documento. 
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4. ASPECTOS LEGAIS QUE DÃO SUPORTE AO CURSO 
 

Os aspectos legais que dão suporte ao curso são dados pela Lei de Diretrizes e 

Bases No. 9394/96 e os atos legais dela derivados, Lei Nº 10172/01 que aprova o Plano 

Nacional de Educação, Resolução CNE/CES 11/2002 que institui as Diretrizes Curriculares, 

a Resolução Nº 218 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

(CONFEA) e o Regulamento dos Cursos de Graduação da UFSC. 

No âmbito específico da habilitação, vigora a resolução No 310, de 23/07/1986 

do CONFEA, a qual discrimina as atividades do Engenheiro Sanitarista. Esta resolução 

atribui o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução Nº 218/73. A partir 

da inclusão do caráter Ambiental ao perfil do profissional aqui formado, as atribuições 

relativas ao Engenheiro Ambiental (resolução 447/2000) foram incorporadas. Esta dupla 

atuação do Engenheiro Sanitarista e Ambiental é reconhecido pelo CREA-SC, explicitado no 

item 1.5 deste PPP. 

Em 22 de agosto 2005, o CONFEA, aprovou a Resolução Nº 1.010, que dispõe 

sobre as atividades, competências e caracterização do âmbito de atuação dos profissionais 

inseridos no Sistema CONFEA/CREA, para efeito de fiscalização do exercício profissional.  

 

5. OBJETIVOS DO PROJETO PEDAGÓGICO 
 

Antes de se apresentar a sistemática adotada para a construção e elaboração do 

projeto pedagógico do curso, suas reflexões e seus encaminhamentos, entende-se 

necessário fazer algumas considerações a respeito do próprio conceito em si, do que seja 

um Projeto Político Pedagógico (PPP).  

Segundo Neto (2000) alguns princípios devem ser considerados ante o desafio 

de se estabelecer um PPP, e conforme o autor, este: 

I - Implica no redimensionamento do modelo atual de gestão na universidade; 

II - Deve levar em consideração que o ato educativo compreende a apropriação, 

pelo aluno, dos conhecimentos historicamente produzidos e o desenvolvimento 

de hábitos, atitudes e valores éticos; 

III - Deve levar em consideração as diretrizes curriculares nacionais, mas não 

deve ficar restrito a elas; 

IV - Pressupõe uma ação coletiva resultante do engajamento dos agentes 

educacionais e sociais; 

V - Deve permitir, desde cedo, a interação do aluno com a realidade social; 



PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 

19 
 

VI - Deve estar articulado a um projeto de universidade pública democrática e de 

qualidade social; 

VII - Pressupõe uma compreensão do contexto social e político do momento; 

VIII - Deve ser pautado em uma dinâmica que articule adequadamente ensino, 

pesquisa e extensão. 

 

Ao se fazer uma análise sobre este conjunto de enunciados, evidencia-se uma 

perspectiva quase utópica desta construção, uma vez que se pretende estabelecer relações 

e mecanismos integradores de conhecimentos, numa estrutura de ensino fortemente 

compartimentada. Por sua vez, esta estrutura de ensino está dada pela fragmentação do 

conhecimento posta pelos Departamentos. Portanto, para poder levar em conta todos 

aqueles aspectos, seria necessário um amplo projeto político pedagógico da Universidade, 

onde minimamente fossem dadas as condições de se atender tais prerrogativas.  

Desde as recomendações emanadas da Resolução CNE/CES 11/2002 que 

institui as Diretrizes Curriculares, até referências encontradas em periódicos especializados 

no ensino de engenharia, alguns princípios norteadores do projeto político-pedagógico, tem 

sido apontados, tais como:  

• Flexibilidade: em oposição a um fluxograma fixo; 

• Autonomia: de maneira que a formação básica e profissional  possa  ser 

escolhida  pelo  próprio aluno; 

• Articulação: para  superar  a  fragmentação, dispersão  e   superposição   dos   

conteúdos ministrados em múltiplas disciplinas; 

• Atualização: incorporação de novas informações, tecnologias e metodologias 

(inclusive de ensino). 

 

A partir destas reflexões pode-se apresentar uma dinâmica deste processo, no 

qual precisam ser considerados três momentos interligados: 

• definição do perfil desejado para o egresso do curso, as competências, 

habilidades e os objetivos do curso; 

• organização da estrutura curricular; 

• previsão dos procedimentos a  serem executados e as exigências infra-

estruturais. 

 

Assim, a definição do novo projeto pedagógico teve como ponto de partida o 

perfil profissional do egresso, aí entendido como suas habilidades e competências, a partir 

de uma ampla reflexão sobre a formação necessária para o engenheiro sanitarista e 
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ambiental, a partir do contexto regional, nacional e global. Entre os principais desafios, é 

pertinente considerar que este profissional deverá estar capacitado para: 

- trabalhar com o conceito de sustentabilidade aplicada; 

- projetar cenários futuros; 

- ter sensibilidade social; 

- ter capacidade de empreender e incorporar as dimensões de sustentabilidade 

(política, ecológica, social, jurídica, cultural, econômica e tecnológica) 

 

Não se trata aqui de mera justaposição de disciplinas de maneira a atender os 

conteúdos necessários para atender o perfil traçado, mas de adequar a filosofia de formação 

à nova realidade do profissional de Engenharia Sanitária e Ambiental. Esta realidade se 

configura por uma crescente demanda em infraestruturas de saneamento ambiental, 

aumento da consciência pública sobre a crescente degradação social, econômica e 

ecológica vivenciada pela humanidade neste início de um novo século. Este cenário, que 

trata do complexo das relações sociedade natureza, exige uma postura profissional pautada 

pela ética em relação à própria vida.  Os argumentos iniciais deste cenário foram apontados 

pela Organização das Nações Unidas, articulados como princípios a serem defendidos na 

Conferência da Cúpula da Terra, realizada no Rio de Janeiro em 1992.  

A partir do Relatório Bruntland, publicado no Brasil como Nosso Futuro Comum, 

em 1988, cunha-se o conceito de desenvolvimento sustentável como sendo “aquele que 

atende as necessidades das gerações atuais sem  comprometer às necessidades das 

gerações futuras”. A partir desta data, tem sido constantes os esforços internacionais no 

sentido de estabelecer agendas mais compromissadas com o âmago deste conceito.  

O profissional deve estar preparado para avaliar a dimensão (magnitude, 

duração, reversibilidade e natureza) das alterações ambientais provocadas pelo homem 

(local, regional e global). Ele deve estar preparado para atuar nas diferentes áreas da 

Engenharia Sanitária e Ambiental e adaptar-se às futuras mudanças advindas de novas 

práticas e costumes, novos estilos de vida e padrões mais elevados de qualidade de vida.   

É importante ainda que este profissional tenha consciência de sua  função social, no sentido 

de contribuir para a redução dos efeitos adversos das atividades produtivas nos meios 

sociais e físicos e biológicos dos ecossistemas. 

Do ponto de vista da estrutura curricular, a proposta foi a de criar uma estrutura 

de fácil e ágil atualização sem a necessidade de reformas freqüentes na sua essência. Por 

outro lado, a estrutura curricular deve garantir uma formação básica sólida, a qual 

possibilitará a atualização em contínuo após a formatura.  
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Cabe, finalmente, compreender o PPP do curso, inserido nos aspectos maiores 

da Constituição Federal que trata das Finalidades da Educação Nacional em seu artigo 2º, 

onde “a educação, dever da família e do estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos 

ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, 

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. Ainda, 

segundo esta carta, a Finalidade da Educação Superior, seria:  

I - Estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo; 

II - Formar diplomados nas áreas de conhecimento, aptos para a inserção em 

setores profissionais e par a participação no desenvolvimento da sociedade 

brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

III - Incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura e, 

desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - Promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos, técnicos que 

constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, 

de publicações ou de outras formas de comunicação; 

V - Suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 

possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que 

vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do 

conhecimento de cada geração; 

VI - Estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular 

os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e 

estabelecer com esta uma relação de reciprocidade; 

VII - Promover a extensão, aberta à participação da população, visando à 

difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa 

científica e tecnológica geradas na instituição. 

 

6. PERFIL DO PROFISSIONAL EGRESSO 
 

O Art. 3º da RESOLUÇÃO CNE/CES 11, DE 11 DE MARÇO DE 2002 que 

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia 

estabelece que o Curso de Graduação em Engenharia tem como perfil do formando 

egresso/profissional o engenheiro, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva, 

capacitado a absorver e desenvolver novas tecnologias, estimulando a sua atuação crítica e 

criativa na identificação e resolução de problemas, considerando seus aspectos políticos, 
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econômicos, sociais, ambientais e culturais, com visão ética e humanística, em atendimento 

às demandas da sociedade 

Ao se estabelecer o perfil desejado para o egresso do curso, surge a 

necessidade de enfrentamento do dilema de uma formação “generalista versus 

especialista”. É claro que estas duas escolhas extremas têm seus méritos e defeitos, e, 

como é comum em problemas de engenharia, buscou-se o melhor compromisso entre duas 

opções conflitantes. A geração de um currículo de qualidade pressupõe a definição clara de 

um perfil desejável para o futuro profissional. A discussão estabelecida no âmbito do 

colegiado e deste com os profissionais formados, levou à composição de alguns atributos e 

qualidades que devem compor o perfil do engenheiro sanitarista e ambiental formado na 

UFSC, procurando atender o disposto no Art. 4º da RESOLUÇÃO CNE/CES 11/2002 

conforme segue: 

I - aplicar conhecimentos matemáticos, científicos, tecnológicos e instrumentais à 

engenharia; 

II - projetar e conduzir experimentos e interpretar resultados; 

III - conceber, projetar e analisar sistemas, componentes e processos que 

satisfaçam a um conjunto de especificações; 

IV - planejar, supervisionar, elaborar e coordenar projetos e serviços de 

engenharia; 

V - identificar, formular e resolver problemas de engenharia; 

VI - desenvolver e/ou utilizar novas ferramentas e técnicas; 

VII - supervisionar a operação e a manutenção de sistemas; 

VIII - avaliar criticamente a operação e a manutenção de sistemas; 

IX - comunicar-se eficientemente nas formas escrita, oral e gráfica; 

X - atuar em equipes multidisciplinares; 

XI - compreender e aplicar a ética e responsabilidade profissionais; 

XII - avaliar o impacto das atividades da engenharia no contexto social e 

ambiental; 

XIII - avaliar a viabilidade econômica de projetos de engenharia; 

XIV - assumir a postura de permanente busca de atualização profissional. 

XV - ter competência para identificar, formular e resolver problemas de 

engenharia sanitária e ambiental; 

XVI - Entender a interação da engenharia com a sociedade. 

 

Este perfil, traduzindo a sua especificidade pode ser definido como: 
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"O engenheiro Sanitarista e Ambiental é um profissional capacitado 

para atuar na prevenção e solução de problemas ambientais 

objetivando promover a qualidade de vida da sociedade e a qualidade 

do meio ambiente. Para tanto, esse profissional está habilitado para 

projetar, construir e operar sistemas de engenharia sanitária e 

ambiental; atuar no diagnóstico, monitoramento, controle e 

recuperação do meio ambiente e de promover ações de 

gerenciamento e planejamento ambiental" 

 

O profissional em Engenharia Sanitária e Ambiental tem características não 

convencionais no campo da Engenharia, pois através de sua atuação objetiva desenvolver 

ações de diagnóstico/caracterização do Meio Ambiente, monitoramento/controle da 

qualidade ambiental, de recuperação do Meio Ambiente e de ações visando preservar a 

qualidade ambiental. Estas ações estão baseadas no conceito de desenvolvimento 

sustentável, no qual os recursos naturais são o suporte para o  futuro  do  planeta. Neste 

sentido, o Engenheiro Sanitarista e Ambiental tem sua atuação profissional compromissada 

com o equilíbrio entre desenvolvimento sócio-econômico e a manutenção das adequadas 

condições do Meio Ambiente. 

O mercado de trabalho do Engenheiro Sanitarista e Ambiental é assegurado 

através da regulamentação do exercício profissional e, principalmente, pelo aumento da 

consciência da sociedade em relação aos problemas sanitários e ambientais. As 

administrações públicas municipais, estaduais e federais, as empresas de consultoria, o 

setor industrial, requerem crescentemente profissionais com elevada competência técnica e 

treinamento para o trato com as questões tecnológicas, gerenciais e de planejamento nas 

áreas de Saneamento e Meio Ambiente. 

 

7. OBJETIVOS DO CURRÍCULO 
 

Buscando atender os princípios estabelecidos pelas Diretrizes Curriculares, os 

objetivos traçados para o currículo devem incorporar os seguintes elementos: 

- Flexibilidade: permitir a flexibilidade de uma formação que possa atender aos 

requisitos do campo profissional futuro do estudante; 

- Atualidade: gerar um currículo que possa permitir a atualização contínua; 

- Garantir a Qualidade de Formação: formar Engenheiros Sanitaristas e 

Ambientais comprometidos com a função social da profissão e com elevada capacitação 
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técnica, capazes de manterem-se atualizados ao longo de suas vidas profissionais e 

capazes de atuarem como transformadores sociais visando o bem estar social. 

- Relevância, Atratividade e Integração com a Comunidade: O currículo deve 

preparar o estudante para diversas possíveis carreiras e para uma vida profissional de 

atualização contínua. O currículo também deve ser capaz de atrair indivíduos talentosos e 

com os mais diferentes perfis para o desafio intelectual que representa o trabalho em 

Engenharia Sanitária e Ambiental.  

- Finalmente, a estrutura curricular deve estar concatenada com o programa de 

pós-graduação em engenharia ambiental da UFSC, destino de muitos dos estudantes de 

graduação.   

Para que tais objetivos fossem atingidos, foram propostos conjuntos de metas 

específicas que serviram como diretrizes na preparação da proposta curricular. Essas metas 

são apresentadas na forma de propostas para atingir os objetivos do currículo. 

 

Metas específicas do currículo: 

 

É apresentada aqui a subdivisão dos objetivos do currículo em metas específicas 

que nortearam a preparação do novo currículo. Algumas dessas metas são satisfeitas pela 

própria estrutura deste novo currículo. Outras se tornam viáveis com a nova estrutura 

curricular, mas sua consecução dependerá da implementação prática da reforma. Por isso, 

a seguir são listadas todas as metas como propostas. 

 

a) Propostas para Atingir os Objetivos de Flexibilidade e de Atualidade 

 

Reduzir o conteúdo obrigatório aos tópicos realmente essenciais à formação de 

um Engenheiro Sanitarista e Ambiental; 

Aumentar o número de disciplinas optativas e aumentar a flexibilidade de 

escolha das mesmas; 

Otimizar a cadeia de pré-requisitos; 

Garantir uma formação suficientemente abrangente. 

 

b) Propostas para Atingir uma Formação de Qualidade 

 

Reduzir o tempo em sala de aula sem reduzir o conteúdo na mesma proporção; 

Aumentar a responsabilidade e a participação do aluno no processo de 

aprendizagem; 
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Aumentar o conteúdo de projeto nas disciplinas e no curso; 

Induzir o desenvolvimento das habilidades de comunicação oral e escrita; 

Possibilitar uma formação complementar de espectro mais amplo. 

 

c) Propostas para um Currículo Atrativo, Relevante e Integrado com a 

Comunidade 

 

Formação básica sólida; 

Formação com abrangência mínima garantida; 

Disciplinas optativas que retratem componentes conceituais inovadores; 

Realização de projetos interdisciplinares e de interesse da comunidade; 

Realização de estágios com programas de trabalho relevantes para a 

comunidade; 

Realização de trabalhos de conclusão de curso relevantes para a atividade de 

engenharia. 

 

8. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 
 

Neste item são apresentadas as diversas etapas do currículo, de maneira a 

atender a resolução no 11/02-CES/CNE de março de 2002, que estabelece as diretrizes 

nacionais do curso de graduação em Engenharia. 

O novo currículo busca compatibilizar as mudanças curriculares do curso de 

Engenharia Sanitária e Ambiental com a grade de disciplinas oferecidas na Universidade 

Federal de Santa Catarina, com o intuído de aproveitar ao máximo a estrutura existente, e 

colocando-o em sintonia com a Resolução CNE/CES de 11 de março de 2002, que trata das 

Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de graduação em engenharia. 

Segundo o Art. 6º da RESOLUÇÃO CNE/CES 11/2002 “todo curso de 

Engenharia, independente da modalidade, deve possuir em seu currículo um núcleo de 

conteúdos básicos, um núcleo de conteúdos profissionalizantes e um núcleo de conteúdos 

específicos que caracterizem a modalidade”.  

A estrutura curricular do curso de ENGENHARIA sanitária e AMBIENTAL da UFSC 

apresenta uma separação entre os ciclos básico e profissionalizante, porém com uma 

preocupação de direcionar o primeiro para o segundo. No ciclo básico são abordados os 

conteúdos que devem preparar os alunos para as disciplinas de cunho mais específico. 

Neste primeiro ciclo, que compreende aproximadamente os quatro primeiros semestres de 

curso, são abordados as matérias de matemática, física, química, biologia, desenho, 
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processamento de dados. Os alunos tomam contato, portanto, com os fenômenos bio-físico-

químicos envolvidos nos processos de engenharia ambiental e com os ferramentais 

matemático e computacional indispensáveis ao tratamento destes fenômenos.  

Atendendo ao parágrafo 1º do Art. 6º da RESOLUÇÃO CNE/CES 11/2002 o 

núcleo de conteúdos básicos deve ter pelo menos de 30% da carga horária mínima para os 

cursos de engenharia (ou seja, 30% de 3600 horas ou 1080 horas), versará sobre os tópicos 

que seguem:  

 

I - Metodologia Científica e Tecnológica; 

II - Comunicação e Expressão; 

III - Informática; 

IV - Expressão Gráfica; 

V - Matemática; 

VI - Física; 

VII - Fenômenos de Transporte; 

VIII - Mecânica dos Sólidos; 

IX - Eletricidade Aplicada; 

X - Química; 

XI - Ciência e Tecnologia dos Materiais; 

XII - Administração; 

XIII - Economia; 

XIV - Ciências do Ambiente; 

XV - Humanidades, Ciências Sociais e 

Cidadania. 

 

Atendendo ao parágrafo 3º do Art. 6º da RESOLUÇÃO CNE/CES 11/2002 o  

núcleo de conteúdos profissionalizantes, deve ter pelo menos de 15% da carga horária 

mínima para os cursos de engenharia (ou seja, 15% de 3600 horas ou 540 horas), versará 

sobre o seguinte subconjunto de tópicos abaixo discriminados, coerentemente com a 

especificidade da formação recebida. 

 

I - Algoritmos e Estruturas de Dados; 

II - Bioquímica; 

III - Ciência dos Materiais; 

IV - Circuitos Elétricos; 

V - Circuitos Lógicos; 

VI - Compiladores; 

VII - Construção Civil; 

VIII - Controle de Sistemas Dinâmicos; 

IX - Conversão de Energia; 

X - Eletromagnetismo; 

XI - Eletrônica Analógica e Digital; 

XII - Engenharia do Produto; 

XIII - Ergonomia e Segurança do Trabalho; 

XXVIII - Materiais Elétricos; 

XXIX - Mecânica Aplicada; 

XXX - Métodos Numéricos; 

XXXI - Microbiologia; 

XXXII - Mineralogia e Tratamento de 

Minérios; 

XXXIII - Modelagem, Análise e Simulação 

de Sistemas; 

XXXIV -Operações Unitárias; 

XXXV - Organização de computadores; 

XXXVI - Paradigmas de Programação; 

XXXVII - Pesquisa Operacional; 

XXXVIII - Processos de Fabricação; 
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XIV - Estratégia e Organização; 

XV - Físico-química; 

XVI - Geoprocessamento; 

XVII - Geotecnia; 

XVIII - Gerência de Produção; 

XIX - Gestão Ambiental; 

XX - Gestão Econômica; 

XXI - Gestão de Tecnologia; 

XXII - Hidráulica, Hidrologia Aplicada e 

Saneamento Básico; 

XXIII - Instrumentação; 

XXIV - Máquinas de fluxo; 

XXV - Matemática discreta; 

XXVI - Materiais de Construção Civil; 

XXVII - Materiais de Construção Mecânica; 

 

XXXIX - Processos Químicos e 

Bioquímicos; 

XL - Qualidade; 

XLI - Química Analítica; 

XLII - Química Orgânica; 

XLIII - Reatores Químicos e Bioquímicos; 

XLIV - Sistemas Estruturais e Teoria das 

Estruturas; 

XLV - Sistemas de Informação; 

XLVI - Sistemas Mecânicos; 

XLVII - Sistemas operacionais; 

XLVIII - Sistemas Térmicos; 

XLIX - Tecnologia Mecânica; 

L - Telecomunicações; 

LI - Termodinâmica Aplicada; 

LII - Topografia e Geodésia; 

LIII - Transporte e Logística. 

 

Atendendo ao parágrafo 4º do Art. 6º da RESOLUÇÃO CNE/CES 11/2002 o  

núcleo de conteúdos específicos se constitui  em extensões e aprofundamentos dos 

conteúdos do núcleo de conteúdos profissionalizantes, bem como de outros conteúdos 

destinados a caracterizar modalidades. Estes conteúdos, consubstanciando o restante da 

carga horária total, serão propostos exclusivamente pela IES. Constituem-se em 

conhecimentos científicos, tecnológicos e instrumentais necessários para a  definição das 

modalidades de engenharia e devem garantir o desenvolvimento das competências e 

habilidades estabelecidas nestas diretrizes. 

De modo mais detalhado, a estrutura curricular do curso poderia ser apresentada 

em quatro blocos distintos de formação: 

1. Matérias formação básica em engenharia 

2. Matérias de formação básica na área de engenharia sanitária e ambiental 

3. Matérias de especialização na área de engenharia sanitária e ambiental 

4. Estágio supervisionado profissionalizante e trabalho de conclusão de curso. 

 

O currículo do Curso de Engenharia Sanitária e Ambiental foi proposto para ser 

integralizado no prazo mínimo de 10 semestres e máximo de 18 semestres. As matérias de 

formação básica e geral são previstas nos 04 primeiros semestres, constituindo o ciclo 
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básico das Engenharias. As matérias de formação profissionalizante compõem os 06  

semestres finais, nos quais estão ainda previstas atividades de trabalhos de conclusão de 

curso (trabalho de longo prazo, no último semestre) e o estágio obrigatório 

profissionalizante, realizado somente após conclusão de todas as disciplinas no 10º  

semestre. 

Os alunos deverão cursar um conjunto de disciplinas obrigatórias direcionados 

às disciplinas de formação básica em Engenharia e Engenharia Sanitária e Ambiental. Deste 

modo se garantiria uma formação “generalista” em Engenharia Sanitária e Ambiental. 

O aluno deverá cursar um número mínimo de créditos suplementares sob a 

forma de disciplinas optativas, dentro do Menu proposto na reforma curricular. O exercício 

profissional, regulado pela Resolução 1010 do CONFEA, será função das disciplinas 

cursadas ao longo do curso, algumas delas optativas. 

 

No décimo semestre, COM TODAS AS DISCIPLINAS CONCLUÍDAS, o aluno 

deverá realizar um estágio profissionalizante supervisionado e desenvolver um trabalho 

científico de conclusão de curso sob a orientação de um professor do Departamento de 

Engenharia Sanitária e Ambiental. 

 

As áreas de profissionalização são :  

 - controle da qualidade de águas e efluentes; 

 - tratamento e distribuição de águas de abastecimento; 

 - coleta e tratamento de efluentes domésticos e industriais; 

 - saneamento rural e de emergência; 

 - gestão, tratamento e valorização de resíduos sólidos; 

 - drenagem rural e urbana; 

 - planejamento de recursos hídricos; 

 - manejo de bacias hidrográficas; 

 - controle da poluição atmosférica; 

 - saúde pública; 

 - educação ambiental; 

 - obras hidráulicas. 
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8.1. Núcleo de conteúdos básicos em engenharia  

 

Segundo a Resolução CNE/CES de 11 de março de 2002 (Diretrizes Curriculares Nacionais 

do curso de graduação em engenharia) as disciplinas constantes do Núcleo de conteúdos 

básicos em engenharia devem abranger pelo menos 30% da carga horária mínima para os 

cursos de engenharia. 

 

Matéria Disciplina 
Carga 

horária 

Altera-

ções 
Fase 

Metodologia Científica e 

tecnológica (I) 

1. Pesquisa Bibliográfica (CIN5100) 

2. Introdução à pesquisa em 

Engenharia Sanitária e Ambiental I 

(EAS0002 – optativa) 

3. Introdução à extensão em 

Engenharia Sanitária e Ambiental I 

(EAS0004 – optativa) 

4. Introdução à pesquisa em 

Engenharia Sanitária e Ambiental II (EAS 

0018 – optativa) 

5. Introdução à extensão em 

Engenharia Sanitária e Ambiental II (EAS 

0019 – optativa) 

36 

 

36 

 

 

36 

 

 

36 

 

 

36 

Nova 

 

Nova 

 

 

Nova 

 

 

Nova 

 

 

Nova 

2 

 

2 

 

 

2 

 

 

6 

 

 

6 

Comunicação e expressão (II) 

6. Trabalho.de Conclusão de Curso 

de Eng.Sanitária e Ambiental (EAS 0053) 

7. Est.sup.em eng. Sanit. e ambiental 

(EAS 0054) 

8. Programa de Intercâmbio I (EAS 

0048 – optativa) 

9. Programa de Intercâmbio II (EAS 

0047 – optativa) 

72 

 

360 

Nova 10 

 

10 

 

5 

 

9 

Informática (III) 
10. Introdução à Ciência da 

Computação (INE 5201) 
54 

 

 
2 

Expressão Gráfica (IV) 

11. Representação Gráfica Espacial 

(EGR 5213) 

12. Desenho Técnico para Eng. 

Sanitária e Ambiental (EGR 5624) 

13. CAD para Eng. Sanitária e 

Ambiental (EGR 5634) – optativa 

54 

 

72 

 

54 

 

 

 

 

1 

 

2 

 

3 
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Matéria Disciplina 
Carga 

horária 

Altera-

çõe 
Fase 

Matemática (V) 

14. Cálculo A (MTM 5161) 

15. Cálculo B (MTM 5162) 

16. Cálculo C (MTM 5163) 

17. Geometria Analítica (MTM 5512) 

18. Álgebra Linear (MTM 5245)  

19. Estatística e Probabilidade para 

Ciências Exatas (INE 5108)  

72 

72 

90 

72 

72 

54 

 

 

 

 

 

 

1 

2 

3 

1 

2 

3 

Física (VI) 

20. Física I (FSC 5101)  

21. Física II (FSC 5112) 

22. Física III (FSC 5113) 

23. Física IV – A (FSC 5120)  

24. Física Experimental I (FSC 5122)  

25. Física Experimental II-A (FSC 

5125) 

72 

72 

72 

54 

54 

36 

 

 

Pré req 

 

 

 

 

1 

2 

3 

4 

2 

4 

Fenômenos dos transportes (VII) 
26. Fenômenos de Transportes 

(EAS0005) 

72 Ementa 4 

Mecânica dos Sólidos (VIII) 
27. Mecânica dos Sólidos I (EMC 

5125) 

72  5 

Eletricidade Aplicada (IX) 28. Eletrotécnica Geral (EEL 5113) 36 Nova 4 

Química (X) 29. Química Básica I (QMC 5104) 72  1 

Ciência e Tecnologia dos 

Materiais (XI) 

30. Materiais de Construção (ECV 

xxx8) 

72 Ementa 4 

Administração (XII) 
31. Gerenciamento de Projetos (EPS 

5240) - optativa 

54  8 

Economia (XIII) 
32. Economia Ambiental (EAS 0021) 72 Carga 

horária 

7 

Ciências do Ambiente (XIV) 

33. Introdução À Engenharia Sanitária 

e Ambiental (EAS 0001) 

 

34. Fundamentos de Ecologia (ECZ 

5113)  

35. Fundamentos de Educação 

Ambiental (EAS0003) - optativa 

54 

 

 

54 

 

36 

Ementa 

e carga 

horária 

 

 

 

1 

 

 

1 

 

2 

Humanidades e ciências sociais 

(XV) 

36. Direito Ambiental (DIR xxx1) 36  5 

 
Total    =   Obrigatório 

                                                    Optativas 

1980 

288 
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Nos conteúdos de Física, Química e Informática, é obrigatória a existência de 

atividades de laboratório. Nos demais conteúdos básicos, são previstas atividades práticas e 

de laboratórios, com enfoques e intensidade compatíveis com a modalidade pleiteada, 

atendendo ao parágrafo 2º do Art. 6º da RESOLUÇÃO CNE/CES 11/2002. 

 

8.2. Núcleo de conteúdos profissionalizantes em engenharia  

 

Segundo a Resolução CNE/CES de 11 de março de 2002 (Diretrizes Curriculares Nacionais 

do curso de graduação em engenharia) as disciplinas constantes do Núcleo de conteúdos 

profissionalizantes em engenharia devem abranger pelo menos 15% da carga horária 

mínima para os cursos de engenharia. 

 

Matéria Disciplina 
Carga 

horária 
Altera-ções Fase 

Bioquímica (II) 
1. Bioquímica para Engenharia Sanitária e 

Ambiental (BQA 5125) 

54  3 

VII – Construção Civil 

2. Estruturas de Concreto (ECV xxx6) 

-  optativa 

 

3. Estruturas de Aço (ECV 5223) - 

optativa 

4. Estruturas de Madeira (ECV 5224) - 

optativa 

5. Estática das Construções (ECV XXX5) 

72 

 

 

36 

 

36 

 

72 

Ementa e 

carga 

horária 

 

 

 

 

Ementa e 

carga 

horária 

8 

 

 

9 

 

8 

 

7 

Geotecnia (XVII) 
6. Geologia (GCN 5319) 72 Nome 

Depto. 

5 

Gestão ambiental (XIX) 

7. Gestão Ambiental (EAS 0043) 54 Ementa e 

pré requisito 

e nome 

9 

Hidráulica, Hidrologia e 

Saneamento Básico (XXII) 

8. Hidrologia (EAS 0013) 

 

9. Hidráulica I (EAS 0008) 

10. Resíduos Sólidos (EAS 0029) 

 

72 

 

72 

72 

 

 

Ementa e 

Nome 

Ementa 

Nome, 

ementa e 

carga 

horária 

6 

 

5 

8 
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Matéria Disciplina 
Carga 

horária 

Altera-

ções 
Fase 

Mecânica Aplicada (XXIX) 
11. Estática  (FSC 5050)  

12. Mecânica dos Solos I (ECV 5104) 

54 

72 

 

- 

4 

6 

Métodos numéricos (XXX) 13. Cálculo Numérico (INE xxx1) 72 Título 3 

Microbiologia (XXXI) 

14. Microbiologia Ambiental (MIP 5131)   

15. Parasitologia VII (MIP 5316) -  

optativa 

54 

36 

 4 

4 

XXXIX - Processos Químicos 

e Bioquímicos 

16. Toxicologia Ambiental (EAS 0049) - 

optativa 

17. Saúde Ambiental (EAS 0042) - 

optativa 

18. Química Tecnológica (EQA 5117) 

19. Tratamento Físico-Químico de Água 

e Efluentes (EAS 0017 - OPTATIVA) 

20. Tratamento de Efluentes Líquidos 

Industriais (EAS 0033) - optativa) 

54 

 

72 

 

54 

54 

 

54 

 

 

ementa 

 

Nova 

 

Nome e 

ementa 

5 

 

9 

 

3 

6 

 

8 

Química analítica (XLI) 
21. Qualidade de Águas I (EAS 0006) 

22. Qualidade de Águas II (EAS 0009) 

54 

54 

Ementa 

Ementa 

4 

5 

Química orgânica (XLII) 23. Química Orgânica Básica (QMC5206) 54 Ementa 2 

Topografia (LII) 
24. Topografia (ECV xxx1) 72 

 

Nova 

 

3 

 

XV - Físico-química 

XLIII - Reatores Químicos e 

Bioquímicos 

XXXIII - Modelagem, Análise e 

Simulação de Sistemas 

25. Controle Da Poluição Atmosférica I 

(EAS 0016 - optativa) 

72 Ementa e 

carga 

horária 

6 

XVI - Geoprocessamento 26. Geoprocessamento (EAS 0010) 54 Nova 5 

 
Total    =   Obrigatório 

                Optativas 

1062 

486 
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8.3. Núcleo de conteúdos específicos em engenharia 

 

Segundo a Resolução CNE/CES de 11 de março de 2002 (Diretrizes Curriculares 

Nacionais do curso de graduação em engenharia) as disciplinas constantes do Núcleo de 

conteúdos específicos em engenharia devem abranger pelo menos 55% da carga horária 

mínima para os cursos de engenharia. 

O núcleo de conteúdos específicos se constitui em extensões e 

aprofundamentos dos conteúdos do núcleo de conteúdos profissionalizantes, bem como de 

outros conteúdos destinados a caracterizar modalidades. Estes conteúdos, 

consubstanciando o restante da carga horária total, serão propostos exclusivamente pela 

IES. Constituem-se em conhecimentos científicos, tecnológicos e instrumentais necessários 

para a  definição das modalidades de engenharia e devem garantir o desenvolvimento das 

competências e habilidades estabelecidas nas diretrizes curriculares. 

 

Disciplinas de especialização: 

 

Matéria Disciplina 
Carga 

horária 

Altera-

ções? 
Fase 

XIX - Gestão Ambiental 

56. Gerenciamento da Drenagem Urbana (EAS 

0035) - optativa 

72 Nova 8 

57. Avaliação de Impacto Ambiental (EAS 0045) 72 Ementa 

Carga hor. 

9 

58. Planejamento dos Recursos Hidricos (EAS 

0034) – optativa 

54  8 

59. Energia e Desenvolvimento Sustentável 

(EAS 0012 – optativa) 

36 Nova 5 

60. Produção Mais Limpa (EAS0039– optativa) 36  8 

61. Introdução ao Planejamento Urbano 

Regional (ARQ 5535 – optativa) 

72  8 

 Total    =   Obrigatório 

                Optativas 

72 

270 
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Disciplinas de especialização: 
 

Matéria Disciplina 
Carga 

horária 

Altera-

ções? 
Fase 

 

 

 

XXII - Hidráulica, 

Hidrologia Aplicada e 

Saneamento Básico 

62. Sistemas de Drenagem Urbana (EAS 

0025) 

72 Ementa, 

nome 

7 

63. Hidráulica II (EAS 0014) 72 Ementa 6 

64. Hidráulica Marítima (EAS 0020 - optativa) 72 Ementa 6 

65. Hidrogeologia (EAS 0028-optativa) 72 Carga 

horária e 

ementa 

7 

66. Climatologia e Meteorologia (EAS 0011) 54 Nova 5 

67. Obras Hidráulicas (EAS 0044) - optativa 54 Ementa 

passou 

para 

optativa 

9 

68. Mecânica dos Solos II (ECV5114) 72 - 7 

69. Métodos Computacionais em Hidráulica e 

Hidrologia (EAS 0037- optativa) 

54 Nova 8 

70. MODELAÇÃO MATEMÁTICA EM 

HIDROLOGIA (EAS 0050) - OPTATIVA 

54 Nome e 

ementa 

9 

 

Mecânica Aplicada (XXIX) 

71. Hidrodinâmica Costeira e Estuarina (EAS 

0027 - OPTATIVA) 

72 Nova 7 

 

 Total    =   Obrigatório 

                Optativas 

270 

378 
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Disciplinas de especialização: 
 
Matéria Disciplina Carga 

horária 

Altera-

ções 

Fase 

 

 

 

XXII - Hidráulica, 

Hidrologia Aplicada e 

Saneamento Básico 

72. Sistemas de Abastecimento de Água (EAS 

0023) 

72 Ementa 7 

73. Sistema de Esgoto Sanitário (EAS 0031) 54 Nome 8 

74. Tratamento Anaeróbio de Despejos 

(EAS0038- optativa) 

54  8 

75. Operação e Manutenção de Sistemas de 

Abastecimento Água (EAS 0036- optativa) 

36  

 

8 

76. Saneamento Ambiental no meio rual (EAS 

0007 – optativa) 

54 Nova 4 

77. Projeto de Estação de Tratamento de Água 

de Abastecimento (EAS 0022) 

54 Nova 7 

78. Projeto de Tratamento de Águas 

Residuárias (EAS 0030) 

54 Nova 8 

79. Uso Racional e Reuso de Água na 

Indústria (EAS0040- optativa) 

36 Nova 8 

80. Gerenciamento e Tratamento de Resíduos 

Sólidos Industriais (EAS0052 - optativa) 

36 Nova 9 

 

 

 

VII - Construção Civil 

81. Instalações hidráulico-prediais (EAS 0032) 

 

82. Arquitetura (ARQ5114) 

 

83. Construção Civil (ENS xxx7) 

 

72 

 

72 

 

72 

 

Ementa 

 

Nova 

 

Ementa e 

carga 

horária 

8 

 

6 

 

9 

 

 

XIII - Ergonomia e 

Segurança do Trabalho 

84. Fundamentos de Eng. de Segurança (EAS 

0041 - optativa) 

54 Ementa e 

pré req. 

9 

XXIX - Mecânica Aplicada 85. Poluição Sonora (ENS 5180 - optativa) 54  5 

XV - Físico-química 

XLIII - Reatores Químicos 

e Bioquímicos 

XXXIII -Modelagem, Análise 

e Simulação de Sistemas 

86. Controle da Poluição Atmosférica II (EAS 

0026 - optativa) 

36 Nova 7 

Administração (XII) 

87. Introdução ao Estágio Supervisionado e 

TCC (EAS 0045) 

 

 

18 Ementa e 

nome 

9 
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Matéria Disciplina Carga 

horária 

Altera-

ções 

Fase 

XXXIII -Modelagem, Análise 

e Simulação de Sistemas 

88. Modelagem da Qualidade das Águas (EAS 

0015 – optativa) 

54 Nova 6 

 

 

XXXIX Processos Químicos 

e Bioquímicos 

89. Ecologia Microbiana (MIP 5121 -  optativa) 

90. Tratamento Biológico de Águas 

Residuárias (EAS 0024) 

91. Tratamento de Efluentes Líquidos 

Industriais  II (EAS 0051 – optativa) 

54 

54 

 

36 

 

Nova 

 

Nova 

5 

7 

 

9 

 Total    =   Obrigatório 

                Optativas 

522 

504 

  

 

 
8.4.  Disciplinas por semestre - Reforma curricular 2012 
 
 
1ª FASE 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ENS 0001 INTROD. À ENG.  SAN. E 

AMBIENTAL 

54 ENS 5138  

MTM 5161   CÁLCULO A 72 MTM 1161 - 

MTM 5512   GEOMETRIA ANALÍTICA 72 MTM 1221 - 

QMC 5104   QUÍMICA BÁSICA I 72 QMC 1104 - 

EGR 5213   REPRESENTAÇÃO 

  GRÁFICA ESPACIAL                                   

54 RTS 1201 

RTS 5212 

EGR 5212 

- 

FSC 5101 FÍSICA I 72 FSC 1101 - 

ECZ 5113 FUNDAMENTOS DE ECOLOGIA 54 ECZ5101  

 Totais (horas aula /créditos) 450/25 450 horas aula  

 Carga ENS (horas aula /créditos) 54/3   
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2ª FASE 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS AULAS EQUIV. PRÉ-REQ. 

FSC 5112 FÍSICA II 72 FSC 1112 

FSC 5132 

FSC 5101 

MTM 5161 

MTM 5162 CÁLCULO B 72 MTM 1162 MTM 5161 

MTM 5245 ÁLGEBRA LINEAR 72 MTM 1222 MTM 5512 

QMC 5206 QUÍMICA ORGÂNICA BÁSICA 54 - QMC 5104 

EGR 5624 DES. TEC. PARA ENG. SANITÁRIA E 

AMBIENTAL 

72 RTS1624 

RTS5624 

EGR 5213 

FSC 5122 FÍSICA EXPERIMENTAL I 54 FSC 1122 FSC 5101 

CIN5100 PESQUISA BIBLIOGRÁFICA 36  ENS 0001 

INE 5201 INTROD. À CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO  

54  - 

 Totais (horas aula /créditos) 486/27 936 horas aula  

 Carga ENS (horas aula /créditos) -   

 

 

Optativas recomendadas 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ENS 5150 FUNDAMENTOS DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL 

36 ENS 5150 ENS 0001 

ENS 0002 INTRODUÇÃO À PESQUISA EM 

ENGENHARIA SANITÁRIA E 

AMBIENTAL I 

18/36  alunos a partir da 

segunda fase e 

que não tenham 

completado a 

quinta-fase 

ENS0003 INTRODUÇÃO À EXTENSÃO EM 

ENGENHARIA SANITÁRIA E 

AMBIENTAL I 

18/36  alunos a partir da 

segunda fase e 

que não tenham 

completado a 

quinta-fase 
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3ª FASE 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

BQA 5125 BIOQUÍMICA PARA ENG. 

SANITÁRIA E AMBIENTAL 

54 BQA 5111 QMC 5206 

INE xxx1 CÁLCULO NUMÉRICO  72 INE 5202 

 

 

INE 5201 

MTM 5245 

MTM 5162 

EQA 5117 QUÍMICA TECNOLÓGICA  54 EQA 5114 

 

QMC 5104 

FSC 5113 FÍSICA III 72 FSC 1113 e 

FSC5133 

FSC 5112 

FSC 5122 

MTM 5163 CÁLCULO C 90 MTM 1163 MTM 5162 

ECV xxx1 TOPOGRAFIA  72 ECV 5131 EGR 5624 

INE 5108 ESTATÍSTICA E PROBABILIDADE 

PARA CIÊNCIAS EXATAS 

54 CEC 1222 ou 

CEC 5108 

MTM 5162 

 Totais (horas aula /créditos) 468/26 1404   

 Carga ENS (horas aula /créditos) -   

 

 

Optativas recomendadas 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

EGR 5634 CAD PARA ENGENHARIA 

SANITÁRIA E AMBIENTAL 

54  EGR 5624 
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4ª FASE 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ECV xxx8 MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO 

72 ECV 5330 EQA 5117 

EMC5425  FENÔMENOS DE TRANSPORTE 72 - FSC 5112 

ENS 0006 QUALIDADE DE ÁGUAS I  54 ENS 5151 EQA 5117 

CIN5100 

FSC 5050 ESTÁTICA 54 FSC 1206 FSC 5112 

MTM 5162 

FSC 5125 FÍSICA EXPERIMENTAL II - A  36 FSC 1123 

FSC 5123 

FSC 5122 

FSC 5113 

MIP 5131 MICROBIOLOGIA AMBIENTAL 54 MIP 1515 

MIP5109 

MIP 5127 

BQA 5125 

FSC 5120 FISÍCA IV A 54 - FSC 5113 

MTM 5162 

EEL 5113 ELETROTÉCNICA GERAL 36 - FSC 5113 

  Totais (horas aula /créditos) 432/24 1.836   

  Carga ENS (horas aula /créditos) 126/7   

 

 

Optativas recomendadas 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

MIP 5316 PARASITOLOGIA VII 36 - - 

ENS 0007 SANEAMENTO AMBIENTAL NO 

MEIO RURAL 

54  ECV xxx1 

EQA 5117 
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5ª FASE 

 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

EMC5125 MECÂNICA DOS SÓLIDOS I  72 ECV 5215 FSC 5050 

MTM 5163 

ENS 0008 HIDRÁULICA I 72 ENS 5101 EMC5425 

ENS 0009 QUALIDADE DE AGUAS II 54 ENS 5153 EAS 0006 

MIP 5131 

GCN 5319  GEOLOGIA  72 ENS 5319 ENS xxx1 

ECV xxx1 

DIR xxx1 DIREITO AMBIENTAL 36 DIR 5555 

 

1.800 horas aulas 

cumpridas 

ECV xxx7 CONSTRUÇÃO CIVIL   90 ECV 5331 ECV xxx8 

  Totais (horas aula /créditos) 396/22 2.232   

  Carga ENS (horas aula /créditos) 126/07   

 

Optativas recomendadas 

 

 

 

Disciplinas assinaladas com o símbolo #, ## e ### - Altamente recomendadas para 

disciplinas obrigatórias 

 

 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ENS 5142 TOXICOLOGIA AMBIENTAL # 54 ENS 5142 ENS 0006 

ECV5631 GEOPROCESSAMENTO ## 54  ECV xxx1 

ENS 0011 CLIMATOLOGIA E METEOROLOGIA 

### 

54  EMC 5425 

FSC 5120 

MTM 5161 

ENS 0048 PROGRAMA DE INTERCAMBIO I - ENS 5503  

MIP 5121 ECOLOGIA MICROBIANA 54 - MIP 5131 

ENS 5180 POLUIÇÃO SONORA 54   

ENS 0012 ENERGIA E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

36  FSC5120 
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6ª FASE 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ECV 5104 MECÂNICA DOS SOLOS I 72 - GCN 5319 

ENS 0013 HIDROLOGIA ## e ### 72 ENS 5105 

ENS 5102 

INE 5108 

ENS 0008 

ENS 0014 HIDRÁULICA II 72 ENS 5103 ENS 0008 

EAS 0015 MODELAGEM DA QUALIDADE DAS 

ÁGUAS 

 

54 ENS 5118 ENS 0009 

INE 5202 

MTM 5163 

ENS 0016 CONTROLE DA POLUIÇÃO 

ATMOSFERICA I 

72 ENS 5133 EMC 5425 

FSC 5125 

ENS 0017 TRATAMENTO FÍSICO-QUÍMICO DE 

ÁGUAS E EFLUENTES # 

54 ENS 5160 ENS 0009 

ENS 0008 

ENS 0021 ECONOMIA AMBIENTAL  72 ENS 5139 MTM 5163 

 Totais (horas aula /créditos) 486/26  2.700   

  Carga ENS (horas aula /créditos) 396/22    

 

Optativas recomendadas 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ENS 0018 INTRODUÇÃO À PESQUISA EM 

ENGENHARIA SANITÁRIA E 

AMBIENTAL II 

18/36  alunos que 

tenham 

completado a 

quinta fase  

ENS 0019 INTRODUÇÃO À EXTENSÃO EM 

ENGENHARIA SANITÁRIA E 

AMBIENTAL II 

18/36  alunos que 

tenham 

completado a 

quinta fase  

ENS 0020 HIDRÁULICA MARÍTIMA 72  ENS 0011 

ENS 0028 HIDROGEOLOGIA #### 72  GCN 5319 

 

Disciplina assinalada com o símbolo #### - Altamente recomendada para disciplinas 

obrigatórias 
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7ª FASE 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ECV xxx5 ESTÁTICA DAS CONSTRUÇÕES  72 ECV 5231 EMC 517 

ECV 5114 MECÂNICA DOS SOLOS II 72 - ECV 5104 

ENS 0022 PROJETO DE  SISTEMAS DE 

TRATAMENTO DE ÁGUA DE 

ABASTECIMENTO  

54  ENS 0014 

ENS 0017 

EGR 5624 

ENS 0023 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA       ## e #### 

72  ENS 0014 

ECV 5331* 

EGR 5624 

ENS 0024 TRATAMENTO  BIOLÓGICO DE 

AGUAS RESIDUÁRIAS   # 

54 ENS 5156 ENS 0017 

 

EAS 0025 SISTEMAS DE DRENAGEM URBANA  

 

72 ENS 5164 ENS 0013 

ENS 0014 

ARQ 5114 ARQUITETURA 72  EGR 5624 

 

  Totais (horas aula /créditos) 468/26 3.168   

  Carga ENS (horas aula /créditos) 252/14   

* ECV 5331  código a ser modificado 

 

Optativas recomendadas  

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ENS 0026 CONTROLE DA POLUIÇÃO 

ATMOSFÉRICA II 

36  ENS 0016 

ENS 0027 HIDRODINÂMICA COSTEIRA E 

ESTUARINA 

72  ENS 0014 

ENS 0037 MÉTODOS COMPUTACIONAIS EM 
HIDRÁULICA E HIDROLOGIA 

54  ENS 0013 

ENS 0014 

ENS 0041 FUNDAMENTOS DE ENG. DE 
SEGURANÇA 

54 ECV 1335 

ECV 5335 

DIR xxx1 

ENS 5321 INTERAÇÃO OCEANO ATMOSFERA 72  ENS 0013 
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8ª FASE 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ECV xxx6 ESTRUTURAS DE CONCRETO  72 ECV 5228 ECV xxx5 

ENS 0034 PLANEJAMENTO DOS RECURSOS 

HIDRICOS ## 

54 ENS 5165 ENS 0025 

 

ENS 0029 RESÍDUOS SÓLIDOS  # e  ##  72 ENS 5123 

 

ENS 0025 

ECV5114 

ENS 0030 PROJETO DE SISTEMAS DE 

TRATAMENTO DE AGUAS 

RESIDUÁRIAS    # 

54  ENS 0022 

ENS 0024 

ENS 0031 SISTEMAS DE ESGOTO SANITÁRIO  

## 

54 ENS 5162 EAS 0023 

 

ENS 0032 INSTALAÇÕES  HIDRÁULICO- 

PREDIAIS 

72 ENS 5107 

 

ARQ 5114 

ENS 0014 

 

 Totais (horas aula /créditos)  378/21 3.546   

 Carga ENS (horas aula /créditos) 306/17   

 

Optativas recomendadas 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ENS 0035 GERENCIAMENTO DA DRENAGEM 

URBANA 

72  ENS 0025 

EPS xxx1 GERENCIAMENTO DE PROJETOS 54 EPS 5240 ENS 0021 

EAS 0036 OPER. E MANUT. DE SISTEMAS DE 

ABAST. DE ÁGUA 

36 ENS 1154 

ENS 5154 

ENS 0017 

ECV 5224 ESTRUTURAS DE MADEIRA 36 - ECV 5231 

ENS0038 TRATAMENTO ANAERÓBIO DE 

DESPEJOS 

54 ENS 5137 ENS 0024 

ENS0039 PRODUÇÃO MAIS LIMPA ##### 36 ENS 5157 EAS 0017 

EAS 0024 

ENS0040 USO RACIONAL E REÚSO DE ÁGUA 

NA INDÚSTRIA 

36 - EAS 0024 

EAS 0017 

ARQ xxx1 INTRODUÇÃO AO PLANEJAMENTO 

URBANO E REGIONAL 

72 ARQ 5114 

ARQ 5535 

ECV 5331 

EGR 5624 

ENS 5164 

DIR xxx1 
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9ª FASE 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ENS 0033 TRATAMENTO DE EFLUENTES 

LÍQUIDOS INDUSTRIAIS #  e ##### 

54 ENS 5157 ENS 0030 

ENS 0042 SAUDE AMBIENTAL 72 ENS 5121 ENS 0016 

ENS 0029 

ENS 0044 OBRAS HIDRÁULICAS ## 54 ENS 5168 ENS 0014 
 ENS 5165/0034 

ECV5114 
ECV 5228 

ENS 0043 GESTÃO AMBIENTAL 54 ENS 5125 DIR xxx1 

EAS 0021 

ENS 0045 INTRODUÇÃO AO ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO E TCC 

18 ENS 5500 ENS 0029 

ENS 0030 

ENS 0034 

ENS 0046 AVALIAÇÃO DE IMPACTO 

AMBIENTAL     #  e ## 

72  ENS 5165 

EAS 0029 

DIR xxx1 

 Totais (horas aula /créditos) 324/18 3870   

 Carga ENS (horas aula /créditos) 324/18   

 

Optativas recomendadas 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ENS 0047 PROGRAMA DE INTERCAMBIO II - ENS 5504  

ENS 0050 MODELAÇÃO MATEMÁTICA EM 

HIDROLOGIA 

54  EAS 0025 

ECV 5223 ESTRUTURAS DE AÇO 36 - ECV 5231 

ENS 0052 GERENCIAMENTO E TRATAMENTO 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

INDUSTRIAIS 

36  ENS 0029 

ENS 0072 EMISSÁRIOS SUBMARINOS 36  ENS 0031 
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10ª FASE 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ENS 0053 TRAB.DE CONCLUSÃO DE CURSO 

DE ENG.SANITÁRIA E AMBIENTAL * 

72 - Ter cumprido a 

integralidade do 

curso até a nona 

fase (incluída) 

ENS 0054 EST.SUPERVISIONADO EM ENG. 

SANIT. E AMBIENTAL * 

360 ENS 1501 

ENS 5502 

Ter cumprido a 

integralidade do 

curso até a nona 

fase (incluída) 

 Totais (horas aula /créditos) 432/24 4.302   

 Carga ENS (horas aula /créditos) 432/24   

 

* Pode, opcionalmente, cursar até 02 disciplinas optativas atendido ao cumprimento da 

carga horária até 9º fase 

 

Optativas recomendadas 

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ENS 0051 TRATAMENTO DE EFLUENTES 

LÍQUIDOS INDUSTRIAIS  II 

36  ENS 0033 
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Tabela resumo, comparativa com o currículo em vigor até 2011. 

 

  
Créditos 

Total fase novo 

curric 
Atual (2011) 

Total 

acumulado 

novo currículo 

Carga ENS 

Cur. Proposto 

(horas) 

Carga ENS 

atual (2011) 

(horas/créditos) 

Carga ENS 

Cur. Proposto 

(créditos) 

1ª Fase 25 450  468 450  54  72/4 3  

2ª Fase 27 486  396 936  0  0 0  

3ª Fase 26  468  396 1404  0  0 0  

4ª Fase 24 432  396 1836  54 54/3 3 

5ª Fase 22 468  414 2232 126 216/12 7 

6ª Fase 26  396  432 2700 324  234/13 18  

7ª Fase 26  468  450 3168 252 270/15 14  

8ª Fase 21 504  360 3546  306  288/16 17  

9ª Fase 18 360  432 3870  324 360/20 18 

10ª 

Fase 
24 432  

432 
4302 432  432/24 24  

 Totais  
 

4302 4176 
 

1872  1926/107 104 

 

 

DISCIPLINAS OPTATIVAS :   RECOMENDADAS   108 HORAS/AULA 

     LIVRES            54 HORAS/AULA 

 

CARGA HORARIA MINIMA MATÉRIAS OPTATIVAS - 162 HORAS/AULA (9 créditos) 

 

O número máximo de horas de disciplinas optativas livres será de 54 horas (33% 

do total das optativas previstas para o curso). As 108 horas restantes devem abranger as 

disciplinas optativas recomendadas por este colegiado e constantes do atual currículo. 

 

OBSERVAÇÕES 

• Com esta readequação o aluno tem condições de fazer 16 à 18 créditos de 

disciplinas optativas, distribuídas ao longo das fases; 

• Propõe-se liberar a 10ª fase para interessados em realizarem optativas 

complementares (máximo duas disciplinas), atendido ao cumprimento da carga 

horária obrigatória até 9º fase. Implica em possibilidade 25 créditos 

• Optativa com disciplinas ENS do Curso de Oceanografia:  

 Interação Oceano Atmosfera 
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CARGA HORARIA PROPOSTA PARA O CURSO (novo currículo): 4.464 – ao ser 

corrigido para a aula hora da UFSC (50 minutos ao invés de 60) este valor representa 

3.720 horas/aula. 

 

CARGA HORARIA DO CURRICULO ATUAL (2011): 4.338 – ao ser corrigido para a aula 

hora da UFSC (50 minutos) este valor representa 3.618 horas/aula 

 

CARGA HORARIA MÍNIMA DOS CURSOS DE ENGENHARIA: 3.600 horas/aula 

 

Diferenças com o currículo antigo: 

Diferença positiva de 126 horas (7 créditos) horas aula a mais na carga horária total do 

curso. 

 

A carga horária total proposta para o Curso de Eng. Sanitária e Ambiental 

da UFSC corresponde a 257 créditos, distribuídos conforme tabela abaixo. 

 

Distribuição da carga horária do currículo ENS 

Obrigatória 4032 horas/aula 

Optativa 162 horas/aula 

TCC 72 horas/aula 

Estágio 360 horas/aula 

TOTAL 4626 horas/aula 

 

OUTRAS DISCIPLINAS OPTATIVAS PROPOSTAS PARA O NOVO CURRÍCULO  

 

CÓDIGO DISCIPLINA HORAS/AULA EQUIV. PRÉ-REQ. 

ENS 5128 TOPICOS ESPECIAIS 54  - 

ENS xx31 TOPICOS ESPECIAIS 72  - 

 DISCIPLINAS PÓS-

GRADUAÇÃO 

Limitado a 108 Com excessão de Introdução 

a pesquisa 

 

8.5.  Concepção e composição das atividades de estágio (políticas e procedimentos) 
 

O estágio é o período de exercício pré-profissional, no qual o acadêmico 

permanece em contato direto com o ambiente de trabalho, desenvolvendo atividades 
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profissionalizantes, programadas ou projetadas, avaliáveis, com duração limitada e 

supervisão docente. A regulamentação dos estágios junto ao Curso de Graduação em 

Engenharia Sanitária e Ambiental encontra-se no Apêndice 1 

 

8.6. Concepção e composição do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) 
 

O TCC é considerado uma disciplina com carga de 360 horas. O professor 

responsável pela mesma, na concepção do currículo a ser implementado em 2011, será 

determinado pelo Colegiado do Departamento. Deve ser realizado no último semestre do 

curso e tem como pré-requisito ter cumprido a integralidade do curso até a nona fase 

(incluída). Este trabalho poderá ser realizado na própria UFSC ou externamente, em uma 

empresa, em outra universidade, ou em um laboratório ou centro de pesquisa, inclusive fora 

do país, mas direcionados para aplicações que envolvam a Engenharia Sanitária e 

Ambiental. O trabalho de TCC sempre terá um orientador do quadro docente do 

Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental, podendo ter um co-orientador. 

Até o final do semestre letivo anterior à realização do trabalho de fim de curso, o 

aluno deverá apresentar seu projeto ao professor da disciplina. Este projeto deverá ser 

avaliado para sua aprovação inicial. A avaliação será feita com o auxílio do corpo docente 

do Departamento. O aluno deverá procurar um orientador para a realização do seu trabalho. 

Não tendo orientação, o departamento deverá indicar um professor orientador. Cada 

professor poderá orientar no máximo três trabalhos de conclusão de curso por semestre. No 

início do último semestre, os alunos serão apresentados a um cronograma de entrega de 

relatórios. 

O aluno deverá apresentar três relatórios parciais; um relatório final e defender 

seu trabalho em sessão pública. As defesas serão concentradas em um ou dois períodos, 

no final do semestre letivo, definido pelo professor responsável pela disciplina. A definição 

dos componentes das bancas avaliadoras será feita também pelo professor da disciplina, 

em acordo com o professor orientador. 

O acompanhamento dos relatórios parciais dos alunos será responsabilidade 

dos professores orientadores e do professor da disciplina. A avaliação final do TCC será 

realizada contando-se a nota dada pela banca examinadora, pela nota dada pelo orientador 

no acompanhamento do trabalho e dos relatórios e pelo professor da disciplina. O professor 

responsável pela disciplina dará uma nota de assiduidade de relatórios entre 0 (zero) e 1 

(um). Para cada dia de atraso, a nota de assiduidade será reduzida de 0,1 (zero vírgula um). 

A nota final do TCC será ponderada pela nota de assiduidade.  

Em casos excepcionais, o aluno poderá cursar até duas disciplinas de 72 horas, 

durante a realização do trabalho de fim de curso. 
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8.7. Concepção e composição das atividades complementares 
 

As atividades complementares são todas aquelas realizadas fora da sala de aula 

e envolvem atividades de pesquisa, extensão e monitoria desenvolvidas pelos alunos. 

Quando estas atividades são aprovadas pelo Colegiado do Curso, diante da 

solicitação do aluno, podem ser integralizadas no currículo do curso e devem ser 

computadas na carga de optativas obrigatórias. Será atribuído um crédito (18 horas/aula) no 

caso de cumprimento de pelo menos 90 horas de trabalho. Esta integralização está limitada 

ao número máximo de créditos previstos no currículo. Todas as atividades complementares 

devem ser supervisionadas por um professor do Departamento de Engenharia Sanitária e 

Ambiental, o qual ficará responsável pelo encaminhamento do conceito e do(s) créditos para 

validação. 

O regulamento das atividades complementares do curso de graduação em 

Engenharia Sanitária e Ambiental da UFSC encontra-se no Apêndice 2. 

 

8.8.  Ementas das disciplinas  
 

As ementas das disciplinas do curso de graduação em engenharia Sanitária e 

Ambiental encontram-se no Apêndice 3. 

 

9. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS: REFERENCIAL NORTEADOR 
PARA CRIAÇÃO E ARTICULAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE APRENDIZAGEM 
DAS DIFERENTES DISCIPLINAS 

 

O primeiro elemento norteador das condições de aprendizagem das diferentes 

disciplinas é não dissociar o ensino da pesquisa e da extensão. Com a extensão procura-se 

o envolvimento do aluno com a sociedade. 

Para manter este trinômio, o Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental, 

que contribui prioritariamente com o curso de graduação em de Engenharia Sanitária e 

Ambiental, investiu na formação de seu quadro docente. Hoje o quadro permanente conta 

com 20 (vinte) professores, destes, 19 (dezenove) possuem formação a nível de doutor. Um 

dos professores possui formação a nível de mestre, sendo que ele se encontra realizando o 

seu doutoramento. Também incentivou-se a dedicação exclusiva, que hoje é exercida por 

todos professores deste departamento. 

O segundo elemento norteador das condições de aprendizagem é a inclusão de 

atividades práticas em laboratório na ampla maioria de suas disciplinas. O Departamento de 
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Engenharia Sanitária e Ambiental investiu na implantação de 2 laboratórios de ensino para 

melhorar as condições de aprendizagem nas disciplinas do curso.  Para aprimorar os 

conhecimentos práticos o curso também exige que o aluno realize atividades 

complementares extra classe, seja de pesquisa ou extensão, realize pelo menos um estágio 

obrigatório e um trabalho de conclusão do curso. 

Um terceiro elemento norteador das condições de aprendizagem é a inclusão de 

disciplinas integradoras. Tais disciplinas procurarão integrar os conhecimentos das diversas 

disciplinas necessárias para a realização de projetos de engenharia nas diversas áreas da 

Engenharia Sanitária e Ambiental. Recomenda-se que estas disciplinas tenham mais de um 

professor e que devem ser planejadas com o conjunto dos docentes do departamento. 

A coordenação didática e a integração de estudos do curso são efetuadas pela 

Coordenadoria de Curso, ouvido o Colegiado do Curso. 

 

 

10.  COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO 
 

Conforme a Resolução 17/CUn/97, são atribuições do Colegiado do Curso: 

a) Estabelecer o perfil profissional e a proposta pedagógica do curso; 

b) Elaborar se Regimento Interno; 

c) Elaborar, analisar e avaliar o currículo do curso e suas alterações; 

d) Analisar, aprovar e avaliar os planos de ensino das disciplinas do curso, 

propondo alterações quando necessárias; 

e) Fixar normas para coordenação interdisciplinar e promover a integração 

horizontal e vertical do curso, visando garantir sua qualidade didático-pedagógica; 

f) Fixar o turno de funcionamento do curso; 

g) Fixar normas quanto à matrícula e integralização do curso, respeitando 

legislação superior; 

h) Deliberar sobre pedidos de prorrogação de prazo para conclusão do curso; 

i) Emitir parecer sobre processos de revalidação de diplomas de Cursos de 

Graduação, expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior; 

j) Deliberar, em grau de recurso, sobre as decisões do presidente do colegiado; 

k) Exercer as demais atribuições conferidas por lei, ou resoluções. 

 

O Colegiado do Curso será constituído de: 

a) Um presidente; 



PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 

51 
 

b) Representantes dos departamentos de ensino, na proporção de 1 (um) para 

cada participação do departamento igual a 10% (dez por cento) da carga horária total 

necessária para integralização do curso; 

c) Um representante docente indicado pela Unidade de Ensino, cujos 

departamentos ofereçam disciplinas obrigatórias para o currículo do curso, mas que não 

atinjam a participação de 10% da carga horária total; 

d) Representantes do corpo discente, na proporção igual à parte inteira do 

resultado obtido na divisão do número de não discente por cinco; 

 

 

11.  FUNCIONÁRIOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 

 

O Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental possui os seguintes Servidores 

Técnicos Administrativos em Educação: 

 

Nome Função Cargo 

Anildo Agostinho Secretário do Departamento Administrador 

Eliane Onélia Vieira Secretária do Laboratório 

Integrado do Meio Ambiente 

Assistente em Administração 

Maurício Paiva Secretário da Pós Graduação 

em Engenharia Ambiental 

 

Terence Burchert Miranda Secretário da Coordenadoria 

do Curso de Graduação 

Assistente em Administração 

Vitor Correa Weiss Laboratorista do Laboratório 

Integrado do Meio Ambiente 

Químico 
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12.  QUADRO DOCENTE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA SANITÁRIA 
E AMBIENTAL 

 

O Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental possui o seguinte quadro docente:  

PROFESSOR TITULAÇÃO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Disciplinas Graduação 

Armando Borges de 
Castilhos Júnior 

Doutor Resíduos sólidos Gerenciamento e Tratamento 
de Resíduos Sólidos 
Urbanos 

Cesar Augusto Pompêo Doutor Drenagem urbana Informática Aplicada a 
drenagem Urbana 
Drenagem Urbana 

Daniel José da Silva Doutor Planejamento de 
Recursos Hidricos 

Planejamento de Recursos 
Hídricos 
Hidrologia 

Davide Franco Doutor Hidráulica Marítima Hidraulica II 
Fernando Soares Pinto 
SantAnna 

Doutor Gestão Ambiental em 
Indústrias 

Introdução a Eng. Sanitária e 
Ambiental 
Tratamento de Efluentes 
Líquidos Industriais 

Flávio Rubens Lapolli Doutor Qualidade das Águas 
Residuárias 

Saneamento 

Guilherme Farias Cunha Mestre Saúde Pública Saúde ambiental 
Iintrodução ao Estágio 
Supervisionado 
Fundamentos de engenharia 
de segurança 
Estagio supervisionado 

Henrique de Melo 
Lisboa 

Doutor Poluição Atmosférica Trabalho de Conclusão de 
Curso  
Controle da Poluição 
Atmosférica I 
Controle da Poluição 
Atmosférica II 

Henry Xavier Corseuil Doutor Qualidade das Águas 
Subterrâneas 

Controle de Poluição das 
Águas 

Masato Kobiyama Doutor Hidrologia Hidrologia e Climatologia 
Geologia Aplicada a Eng. 
Sanitária e Ambiental 

Mauricio Luiz Sens Doutor Qualidade das Águas de 
Abastecimento 

Tratamento de Água de 
Abastecimento 

Paulo Belli Filho Doutor Qualidade das Águas 
Residuárias 

Obras hidráulicas 
hidrologia 
hidraulica 
 

Ramon Lucas Dalsasso Doutor Qualidade das Águas 
Residuárias 

Sistema de Abastecimento 
de Água 
Instalações Hidraulico-
Prediais 

Rejane Helena Ribeiro 
da Costa 

Doutor Qualidade das Águas 
Residuárias 

Qualidade da Água II 

Sebastião Roberto 
Soares 

Doutor Gestão Ambiental Gestão e Planejamento 
Ambiental 
Economia Ambiental 

William Gerson Matias Doutor Toxicologia Ambiental Qualidade da Água I 
Toxicologia Ambiental 
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13. LABORATÓRIOS DE APOIO AO ENSINO DE GRADUAÇÃO DO CURSO DE 
ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 

 

13.1. Laboratórios do Centro Tecnológico 
 

Laboratórios do Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental: 

 

 

LIMA - Laboratório Integrado de Meio 

Ambiente 

 

Disciplinas: Qualidade da Água I 

     Qualidade da Água II 

 

 

 

 

 

LABHIDRA - Laboratório de Hidráulica 

 

Disciplina: Hidráulica 

 

 

 

 

 

 

LCQAr – Laboratório de Controle da 

Qualidade do Ar 

 

Disciplina: Controle da Poluição 

Atmosférica II 
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LABTOX – Laboratório de Toxicologia 

Ambiental 

 

 

LAHIMAR – Laboratório de Hidráulica 

Marítima 

 

 

LABFLU – Laboratório de Efluentes 

Líquidos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LAPOÁ – Laboratório de Potabilização 

das Águas 
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LARESO – Laboratório de Resíduos 

Sólidos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LABHIDRO – Laboratório de Hidrologia 

 

 

REMAS – Laboratório de Remediação 

de Águas Subterrâneas  

 

LAGA – Laboratório de Gestão 

Ambiental na Indústria 
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Laboratório do Departamento de Engenharia Mecânica: 

 

LABTERMO – Laboratório de 

Máquinas Térmicas 

 

 

Disciplina: Controle da Poluição 

Atmosférica I 

 

 

 

Laboratório do Departamento de Engenharia Civil: 

 

Laboratório de Mecânica dos solos  

Laboratório de Materiais  

Laboratório de Ciências Geodésicas  

 

 

Laboratórios de Ensino de Informática: 

 
Laboratório Integrado de Informática 

do CTC  

 

 

Disciplinas: Introdução à Ciência 

Da Computação 

 

       Informática Aplicada 

à Drenagem Urbana 

 

 

Vista parcial de um dos seis Laboratórios de 

Informática do Centro Tecnológico 
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13.2. Laboratórios de Ensino do Centro de Ciências Físicas e Matemáticas 
 

Departamento de Física:  

LMAT - Laboratório de Mecânica, Acústica e Termodinâmica  

Disciplinas: Física Experimental I 

 

LEEO - Laboratório de Eletricidade, Eletromagnetismo e Óptica 

Disciplinas: Física Experimental II-A 

 

Departamento de Química: 

Laboratórios de Ensino de Química 

Disciplina: Química Básica I 

 

13.3. Laboratórios do Centro de Ciências Biológicas 
 

Departamento de Microbiologia e Parasitologia: 

Laboratórios de Ensino de Microbiologia e Parasitologia 

Disciplinas: Microbiologia Ambiental 

      Parasitologia VII 

 

14. FORMAS DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO DE ENSINO E DA 
APRENDIZAGEM CORRESPONDENDO ÀS DIRETRIZES GERAIS DEFINIDAS 
PARA O CURSO 
 

A verificação do rendimento escolar compreenderá freqüência e aproveitamento 

nos estudos, os quais deverão ser atingidos conjuntamente. A verificação do aproveitamento 

e do controle da freqüência às aulas será responsabilidade do professor, sob supervisão do 

Departamento de Ensino ao qual a disciplina está vinculada. 

Será obrigatória a freqüência às atividades correspondentes a cada disciplina, 

ficando nela reprovado a aluno que não comparecer, no mínimo, a 75% (setenta e cinco por 

cento) das mesmas. 

O professor registrará a freqüência, para cada aula, em formulário próprio, 

fornecido pelo Departamento de Administração Escolar da UFSC. 

O aproveitamento nos estudos será verificado, em cada disciplina, pelo 

desempenho do aluno, frente aos objetivos propostos no plano de ensino. 
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A verificação do alcance dos objetivos em cada disciplina será realizada 

progressivamente, durante o período letivo, através de instrumentos de avaliação previstos 

no plano de ensino. 

Todas as avaliações serão expressas através de notas graduadas de 0 (zero) a 

10 (dez), não podendo ser fracionadas aquém ou além de 0,5 (zero virgula cinco). 

A nota mínima de aprovação em cada disciplina é 6,0 (seis vírgula zero). 

O aluno com freqüência suficiente e média das notas de avaliações do semestre 

entre 3,0 (três vírgula zero) e 5,5 (cinco vírgula zero) terá direito a uma nova avaliação no 

final do semestre, exceto nas disciplinas de Estágio Curricular, Trabalho de Conclusão de 

Curso e Disciplinas de Projeto. 

No início do período letivo, o professor deverá dar ciência aos alunos do plano 

de ensino da disciplina, o qual ficará a disposição para consulta dos interessados na 

secretaria do Colegiado do Curso. 

No final do período letivo o professor deve entregar nos Departamentos aos 

quais está vinculado a disciplina a lista de expressão conceitual, a lista de freqüência e o 

diário de classe. 

 

 

15.  AVALIAÇÃO DAS DISCIPLINAS DO CURSO PELOS DISCENTES 

 

No semestre 2009/01 foi lançado um sistema de avaliação de TODAS as disciplinas do curso 

de graduação em Engenharia Sanitária e Ambiental. Este é o primeiro sistema de avaliação semi-

automática de disciplinas da UFSC. Ele pode ser acessado a partir do site do ENS 

(<http://www.ens.ufsc.br>), na barra graduação. Nele o aluno digita o seu número de matrícula e 

senha (sistema CAGR) e pode a avaliar as disciplinas que foram cursadas no semestre anterior, em 

determinado periodo. O resultado da avaliação pode ser imediatamente visualizado, 

independentemente do número de respostas. Pode-se visualizar os resultados das avaliações dos 

semestres anteriores. 

Os resultados das avaliações são fundamentais para a melhoria continuada do curso e para o 

trabalho de coordenação do mesmo. 
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APÊNDICE 1 
 

REGULAMENTO DOS ESTÁGIOS DO CURSO DE ENGENHARIA SANITÁRIA E 
AMBIENTAL DA  UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1° - Este regulamento fixa as normas para estágios do Curso de Engenharia 
Sanitária e Ambiental, de acordo com as disposições da legislação federal e dos 
órgãos deliberativos e executivos da UFSC, especialmente aResolução 53/CEPE/95 
a Resolução 009/CUN/9830. 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINALIDADES 

 
Art. 2° - O estágio é o período de exercício pré-profissional, no qual o acadêmico do 
Curso de Engenharia Sanitária e Ambiental permanece em contato direto com o 
ambiente de trabalho, desenvolvendo atividades profissionalizantes, programadas 
ou projetadas, avaliáveis, com duração limitada e supervisão docente. 
 
Art. 3° - São finalidades do estágio: 

I – Proporcionar ao acadêmico do Curso de Engenharia Sanitária e Ambiental 

aprendizagem teórico-prática, visando seu processo de formação 

profissional; 

II - Capacitar o acadêmico para conviver, compreender, analisar e intervir na 
realidade de sua formação profissional; 

III – Complementar a sua formação acadêmica; 
 

CAPÍTULO III 
DOS ESTÁGIOS 

 
Art. 4° - O Curso de Engenharia  de Engenharia Sanitária e Ambiental oferece dois 
tipos de estágios: 

I –Estágio(obrigatório)curricular,através das disciplinas ENS 5500  Introdução 
ao Estágio Supervisionado, com 1( um ) crédito e ENS 5502 Estágio 
Supervisionado em Engenharia Sanitária e Ambiental com 20 créditos; 

II – Estágio(nãoobrigatório)extracurricular,em função do interesse e 
disponibilidade do aluno. 

Parag. 1°  – As atividades de estágio relacionadas a cada uma destas disciplinas 
serão realizadas no semestre em que o aluno matriculou-se para tal, ficando vetada 
a validação de estágios realizados anteriormente. 
 
 
 

CAPÍTULO IV 
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DOS CAMPOS DE ESTÁGIO E ÁREAS 
 
Art. 5° - Constituem campos de estágio as instituições de direito público e privado, a 
comunidade em geral e a própria Universidade. 
 
Art. 6° - Constituem locais de estágio as instituições que possuam ou pretendam 
desenvolver uma adequada política ambiental, em sintonia com os objetivos do 
curso de Engenharia Sanitária e Ambiental  
Art. 7° - Os campos de estágio deverão oferecer condições para: 

I – Planejamento e execução conjuntas das atividades de estágio; 
II – Aprofundamento dos conhecimentos teórico-práticos de campo específico de trabalho; 

III – Vivência efetiva de situações reais de vida e trabalho num campo 
profissional; 

IV – Avaliação das atividades pelos responsáveis. 
 
 

CAPÍTULO V 
DA COORDENAÇÃO DOS ESTÁGIOS 

 
Art. 8° - A coordenadoria de estágios do Curso de Engenharia Sanitária e Ambiental 
é a unidade de coordenação, articulação e administração dos estágios.  
 
Art. 9° - A Coordenação será exercida por um professor do Curso de Engenharia 
Sanitária e Ambiental escolhido pelo Colegiado do Curso. 
Parág. 1° - O Coordenador de Estágios exercerá a função por um período de 2 
(dois) anos, podendo ser reconduzido por mais um período. 
Parág. 2° - Ao Coordenador de Estágios será atribuída a carga horária semanal de 
até 10(dez)horas. 
 
Art. 10° - Compete ao Coordenador de Estágios: 
I – Executar a política de Estágios da UFSC, de acordo com os objetivos do Curso  

II – Em conjunto com os Professores Supervisores, propor políticas, elaborar 
normas, supervisionar, orientar e analisar as atividades do estágio; 

III – Administrar vagas para o estágio; 
IV – Apresentar à Coordenadoria Geral de Estágios da PREG,Pró Reitoria de 
Ensino e Graduação, proposta de convênio para abertura, manutenção ou 
alteração de estágios; 

V – Articular-se com o Colegiado do Curso para tratar de assuntos relativos ao estágio; 

VI – Analisar e conferir a documentação e o cumprimento do estabelecido no 
art. 4° da Resolução do 009/CUN/9830; 

VII – Manter cadastro atualizado para atender a demanda e oferta de 
estágios; 

VIII – Manter sob seu controle a documentação pertencente às atividades da 
Coordenadoria; 

IX – Apresentar, semestralmente, ao Colegiado do Curso e demais instâncias 
pertinentes, relatório de suas atividades; 

X – Integrar o Colegiado da Coordenadoria Geral de Estágios/PREG; 
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XI – Exercer outras atividades relativas ao estágio atribuídas pelo Presidente 
do Colegiado do Curso; 

Parág. Único – Em caso de impedimento ou ausência do Coordenador de Estágios, 
o Presidente do Colegiado do Curso responderá pela Coordenadoria. 
 
 

CAPÍTULO VI 

DA SUPERVISÃO DOS ESTÁGIOS 

 
Art. 11° - Os alunos matriculados nas disciplinas listadas no Art. 4° serão 
supervisionados por um Professor Orientador e, no caso do estágio ser realizado 
fora da UFSC, também por um Supervisor da Empresa. 
 
Artigo 12° - Compete ao Professor Orientador: 

I – Acompanhar o trabalho dos acadêmicos que realizam estágio; 
II – Aprovar os planos e programas de trabalho dos acadêmicos, a serem 
executados junto às entidades que servirão de campo de estágio para os 
mesmos; 

III – Orientar, supervisionar e avaliar a execução do plano de estágio e o 
desempenho acadêmico; 

IV – Acompanhar, orientar e avaliar o relatório final; 
V – Visitar, quando necessário, o local de estágio dos seus estagiários; 
VI – Encaminhar à Coordenadoria de Estágios os relatórios dos seus 
estagiários, bem como sua avaliação e a do profissional Supervisor da 
Empresa onde se realizou o estágio, para fins de avaliação final do 
Coordenador de Estágios; 

Parag. Único – Esta atividade será exercida por qualquer professor do quadro 
efetivo da UFSC, em pleno exercício das atividades. Cada Professor Orientador 
receberá o equivalente a 1h de orientação semanal por aluno matriculado. 
 
 

CAPÍTULO VII 

DAS AVALIAÇÕES 
 
Art. 13° -No estágio (obrigatório)curricular  a avaliação dos estágios será emitida 
pelo Coordenador de Estágios, pelo Professor Orientador e pelo Supervisor da 
Empresa do campo de estágio. 

I - A avaliação será feita mediante um relatório a ser apresentado pelo aluno 
e um formulário de avaliação, que deverá ser preenchido pelo Professor 
Orientador e/ou Supervisor da Empresa.  

Parág. Único –No estágio(não obrigatório)extracurricular a avaliação será emitida 
pelo Coordenador de Estágios,após o recebimento do Relatório de Atividades de 
Estágio(RAENO). 
Se na avaliação do RAENO não obtiver a nota mínima e/ou se não obter aprovação 
em pelo menos  metade dos créditos cursados no semestre,o contrato de 
renovação(termo aditivo)não será concedido.  
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CAPÍTULO VIII 
DO ESTAGIÁRIO 

 
Art. 14° - O estagiário deverá desenvolver as atividades com senso crítico, 
fundamentado em conceitos teóricos próprios da área correspondente ao projeto em 
que está atuando. 
Art.15-O estagiário deverá desenvolver as atividades de estágio com carga horária 
compatível com sua grade de matrícula,cujo total de horas de estágio e de aulas não 
poderá exceder o limite de 40 horas semanais. 
Art. 16° - Compete ao estagiário: 

I – Obedecer à legislação de estágios vigente; 
II – Escolher seu campo de estágio, dentre aqueles credenciados pela 

Coordenadoria Geral de Estágios, com o auxílio do Coordenador de 
Estágios e do Professor Orientador ou propor outro campo para 
credenciamento; 

III_Para o estágio(obrigatório)curricular, elaborar o Termo de Compromisso 
de Estágios(TCE),Programa de Atividades de Estágio(PAE),assinado 
por ele e pela unidade concedente de estágio, Termo de Orientação de 
Estágio,assinado por ele e pelo orientador,Termo de Compromisso 
assinado por ele,todos esses documentos em 3 vias ,anexando ainda à 
esses documentos uma cópia da grade de matrícula e apresentados à 
Coordenadoria de Estágios até 30 dias após a matrícula na disciplina 
ENS 5502.  

Parág. Único-Quando houver agência de integração(UFSC,empresa e aluno),ou o 
estágio for realizado fora do país,os documentos necessários para o 
estágio serão apresentados em 4 vias. 

IV –Para o estágio(nãoobrigatório)extracurricular,elaborar o Termo de 
Compromisso de Estágios(TCE),Programa de Atividades de 
Estágios(PAE),assinado por ele e pela unidade concedente,todos esses 
documentos em 3 vias,anexando ainda à esses documentos uma cópia 
da grade de matrícula e apresentados na Coordenadoria de Estágios 
,até 30 dias após o início de cada semestre. 

V – Aceitar e respeitar as normas do campo de estágio onde estiver 
atuando; 

VI – Comparecer ao local de estágio, pontualmente, nos dias e horas 
estipulados no Plano de Atividades; 

VII – Cumprir as cláusulas constantes no termo de compromisso; 
VIII – Ao término do estágio(obrigatório)curricular, elaborar um relatório 

final,sendo uma via escrita e uma via em CD,apresentados na 
Coordenadoria de Estágios até 10 dias antes do término do semestre 
letivo; 

IX-  No estágio(não obrigatório)extracurricular, no final de cada 
semestre,apresentar o Relatório de Atividades de Estágio(RAENO),até 
10 dias antes do término do semestre letivo. 

 
 
 

CAPÍTULO IX 
DA COBERTURA CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 
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Art. 17° - Durante o período de estágio obrigatório curricular, o estagiário ficará 
coberto, obrigatoriamente, por apólice de seguro, contra risco de acidentes pessoais, 
preferencialmente oferecido pela instituição concedente ou  pela UFSC, desde que 
cumpridas as disposições previstas no terceiro inciso do décimo sexto Artigo. 
 
Art. 17° -  Durante o período de estágio não obrigatório extracurricular, o estagiário 
ficará coberto, obrigatoriamente, por apólice de seguro, contra risco de acidentes 
pessoais,oferecido pela instituição onde realiza o estágio, conforme cláusula do 
Termo de Compromisso. 
 
 
 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 
Art. 18° - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de Estágios do 
Curso de Engenharia Sanitária e Ambiental, em articulação com o Colegiado do 
Curso e a Coordenadoria Geral de Estágios. 
 
 
 
 
 
 

Florianópolis,11 de junho de 2007         
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APÊNDICE 2 
 

Regulamento das atividades complementares do curso de graduação em Engenharia 

Sanitária e Ambiental da UFSC 

 

Art.1.° O aluno do Curso de Graduação em Engenharia Sanitária e Ambiental deverá 

cumprir um mínimo de 90 (noventa) horas de atividades complementares em pesquisa e/ou 

extensão. 

§ 1.° As Atividades Complementares de Graduação, a serem desenvolvidas durante o 

período de sua atual formação, constituem um conjunto de estratégias pedagógico-didáticas 

que permitem, no âmbito do currículo, a articulação entre teoria e prática e a 

complementação, por parte do estudante, dos saberes e habilidades necessárias à sua 

formação.  

§ 2.° A carga horária total das atividades de pesquisa ou extensão deverá ser realizada 

dentro do horário reservado para as atividades complementares de pesquisa e extensão do 

curso de graduação em Engenharia Sanitária e Ambiental.  

 

Art.2.° As atividades de iniciação à pesquisa e à extensão serão desenvolvidas através de 

matrícula nas seguintes disciplinas consideradas optativas, cada uma correspondendo a 1 

ou 2 créditos: 

ENS xxxx Introdução à pesquisa em Engenharia Ambiental I 

ENS xxxx Introdução à pesquisa em Engenharia Ambiental II 

ENS xxxx Introdução à extensão em Engenharia Ambiental I 

ENS xxxx Introdução à extensão em Engenharia Ambiental II 

 

§ 1.° As disciplinas de Introdução à Pesquisa em Engenharia Ambiental I e Introdução à 

Extensão em Engenharia Ambiental I serão oferecidas para alunos da segunda até a quinta-

fase do Curso de Graduação em Engenharia Sanitária e Ambiental.  O objetivo destas 

disciplinas é dar oportunidade a todos os alunos a se prepararem para a auto-instrução que 

é fundamental para a atualização futura dos formados em área tão interdisciplinar e em 

constante evolução como a ambiental.  Pretende-se que o aluno: 

a) seja orientado por um supervisor em atividades extraclasse. 

b) consiga fazer um levantamento bibliográfico adequado e exaustivo sobre um ponto 

de interesse. 

c)  aprenda a elaborar um projeto de pesquisa ou extensão. 
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d) desenvolva espírito crítico sobre a qualidade de um artigo, participando de 

seminários e discussões. 

e) aprenda a executar as tarefas experimentais pertinentes ao desenvolvimento do 

projeto de pesquisa ou extensão. 

 

§ 2.° As disciplinas de Introdução à Pesquisa em Engenharia Ambiental II e Introdução à 

Extensão em Engenharia Ambiental II serão oferecidas para alunos da sexta até décima 

fase do Curso de Graduação em Engenharia Sanitária e Ambiental.  O objetivo destas 

disciplinas é preparar o aluno para a pesquisa e extensão e a continuidade de estudos em 

nível de pós-graduação. Pretende-se que o aluno seja capaz de: 

a) seja orientado por um supervisor em atividades extraclasse. 

b) aprenda a formular questões que para serem solucionadas precisem de pesquisa. 

c) aprenda a executar as tarefas experimentais pertinentes ao desenvolvimento do 

projeto de pesquisa ou extensão e saiba descrever os métodos de estudo. 

d) seja capaz de analisar os dados obtidos, chegando, através desta análise, a 

conclusões responsáveis; ou propor métodos de análise e discutir possíveis explicações 

para alguns resultados hipotéticos relacionados com a pergunta formulada. 

e) aprenda a redigir um relatório técnico a respeito do assunto com precisão. 

f) aprenda a redigir um artigo científico do assunto pesquisado. 

 

Art. 3.° As disciplinas acima terão um máximo de 10 alunos por turma e serão coordenadas 

por professores do Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental que serão 

responsáveis pela definição, acompanhamento e avaliação das atividades realizadas pelos 

alunos. 

 

Art. 4.° A avaliação de desempenho do aluno será baseada nos seguintes aspectos: 

I- assiduidade durante a atividade 

II- cumprimento do plano de trabalho ou atividade proposta 

III- Avaliação do relatório final 

§ 1.°Caso o relatório de atividades apresentado seja julgado insuficiente, o aluno será 

considerado reprovado. 

§ 2.° Não poderá ser apresentado como monografia de final de curso trabalho reconhecido e 

registrado como Atividade Complementar de Graduação. 
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APÊNDICE 3 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ementas das disciplinas do curso de graduação em Engenharia Sanitária e Ambiental : ver arquivo 
denominado Apêndice 3. 
 


































































































